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A adesão da população de So-
rocaba às medidas preventivas e
de combate ao mosquito transmis-
sor da Dengue devem continuar,
segundo a Secretaria Municipal de
Saúde. Dois casos suspeitos de
dengue autóctone (contaminação
local) no centro de Sorocaba, noti-
ficados no dia 24 de fevereiro, tive-
ram resultado negativo nesta sema-
na.

As ocorrências foram notifica-
das na mesma semana em que a
Vigilância Epidemiológica Munici-
pal confirmou um caso importado
de dengue na mesma região.

Devido à suspeita, na véspera
do Carnaval, a Área de Saúde
Coletiva realizou uma série de
ações de controle num raio de 250
metros no entorno da localização
dos casos suspeitos.

As ações foram iniciadas no dia
24 de fevereiro, envolvendo a Área
de Saúde Coletiva, por intermédio
da Seção de Zoonoses e da Vigi-
lância Epidemiológica. Cerca de 80
pessoas trabalharam na operação.

Balanço das ações

Foram visitados 475 imóveis;
Removidos 602 criadouros (como
pneus, latas, baldes, garrafas, entre
outros objetos que acumulam
água); Coletadas 28 amostras de
larvas; 104 imóveis foram notifica-
dos para tomar providências (re-
ceberam prazo para adequação, se
não forem tomadas as providênci-
as recomendadas, será emitida
multa, no valor de R$ 100,00); Ne-
bulização feita em 28 imóveis; Ope-
ração aérea – nos dois vôos de he-
licóptero foram identificados 27 lo-
cais com problemas (nove caixas
d’água, 15 piscinas e três lajes).
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GESTÃO DA QUALIDADE NA ADMINISTRAÇÃO - Com o objetivo de dar agilidade às ações
prioritárias do plano de governo, dentro do programa “Cidade Saudável, Cidade Educadora”, a Prefeitura de
Sorocaba editou decreto instituindo a criação do Núcleo Estratégico de Governo. A adoção do modelo gerencial
representa um rompimento com a tradicional e superada gestão pública burocrática e pouco eficiente.

O Núcleo é dirigido pelo prefeito municipal, e é formado pelo vice-prefeito e pelos secretários de
Governo, Parcerias, Juventude, Administração, Recursos Humanos e Habitação, Urbanismo e Meio Am-
biente. Esse grupo tem como atribuição coordenar o planejamento das ações prioritárias de governo. A
Secretaria de Parcerias, onde se implementa o Sistema da Qualidade na gestão pública, é a responsável
pelas funções de planejamento tático e pela operação das ações prioritárias de governo.

O Núcleo Estratégico de Governo definirá, nos programas de governo, medidas que permitam dotar a
administração municipal de um maior controle dos gastos públicos e conseqüente orientação para melhores
resultados. As ações eleitas pelo Núcleo Estratégico de Governo terão prioridade em sua tramitação, sob
pena de responsabilidade, pois tratam-se de questões de relevante interesse público de caráter coletivo. O
Núcleo Gerencial será responsável por implementar os programas de governo junto às secretarias.

Manual da Qualidade - Como parte dessas ações, está sendo publicada nesta edição do jornal “Mu-
nicípio de Sorocaba” (a partir da página 19), a Instrução que implementa o Sistema de Gestão da Qualidade,
que tem como objetivo estabelecer os princípios de gestão de qualidade e a definição de diretrizes, atribuições,
responsabilidades e documentos adotados para implementação e manutenção dos processos relevantes da
Secretaria de Parcerias e dos Programas e Ações Prioritárias de Governo, nos termos do Decreto nº
14.795, de 21 de fevereiro de 2006.

De acordo com a Secretaria das Parcerias, o “Manual da Qualidade” é uma ferramenta que garante a
confiabilidade aos serviços públicos prestados. Seu objetivo é garantir a qualidade no atendimento ao cida-
dão e às ações internas da Prefeitura. O sistema de gestão da qualidade da Secretaria de Parcerias está em
conformidade com a norma NBR ISO 9001/2000 que, além de assegurar a eficácia das operações e
controles, inclui o monitoramento, a medição e a análise dos processos.

Casos suspeitos da doença, notificados em fevereiro, tiveram resultado negativo nesta semana
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O Parque da
Biquinha receberá en-
tre terça (14) e quinta-
feira (16), das 8h às 17h,
as inscrições para o se-
gundo ano de atividades
do Clube Ecológico. Há
25 vagas disponíveis
para crianças e adoles-
centes entre sete e 14
anos, que serão preen-
chidas por ordem de
chegada. É obrigatória
a apresentação de do-
cumento de identidade.

Em 2006, o progra-
ma contará com qua-
tro monitores treinados
para desenvolver ativi-
dades abordando te-
mas que visam envol-
ver e conscientizar os
participantes sobre a
importância de preser-
var o meio ambiente.

No primeiro ano de
atividades, o Clube
Ecológico do Parque
da Biquinha teve 20

participantes. Durante
todo o ano de 2005, o
grupo participou de vá-
rias atividades abordan-
do temas relacionados
ao meio ambiente.

Os integrantes
aprenderam de forma
lúdica sobre questões
como preservação de
nascentes, áreas ver-
des e animais em
extinção. Também fo-
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ram desenvolvidos tra-
balhos abordando a
reciclagem de lixo, o
resgate de brincadei-
ras antigas e o folclo-
re regional.

Mais informações
sobre  podem ser obti-
das no Parque da
Biquinha (Av.  Perei-
ra Inácio, 1.112, Jd.
Emília) ou pelo telefo-
ne 3224-1997.
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O programa Incu-

badora Jovem, da Se-
cretaria da Juventude
da Prefeitura de Soro-
caba (Sejuv), recebe
entre segunda (13) e
sexta-feira (17) inscri-
ções para os curso de
Mecânico de Manu-
tenção (pneumática
básica), Educação
Ambiental e oficinas,
dirigidos a jovens entre
16 e 25 anos. As ins-
crições acontecem no
Centro de Integração
Social (CIS) do Jardim
Ipiranga, das 8h às 17h.

Promovido em par-
ceria pela Secretaria
de Relações do Traba-

lho da Prefeitura de
Sorocaba (Sert) e o
Senai, o curso de Me-
cânico de será realiza-
do na Unidade Móvel
do Senai, instalado na
Escola Municipal Iri-
neu Leister, a partir do
dia 20 de março. Se-
rão 12 vagas no perío-
do das 8h às 12h e 12
vagas das 13h às 17h.

A educação ambi-
ental estará presente
no curso “Jardim Co-
mestível”, que versará
sobre o cultivo de plan-
tas, tanto as que fazem
parte da horta como as
de paisagismo. São 20
vagas para o período

das 9h às 12h e mais
20 vagas das 14h às
16h. As aulas terão iní-
cio em 6 de abril, são
destinadas aos jovens
de 15 a 25 anos e
acontecerão sempre às
quintas-feiras, no CIS
do Jardim Ipiranga.

Além dos cursos, a
Incubadora Jovem tam-
bém está oferecendo
Oficinas. A primeira de-
las acontecerá no dia 17
de março, às 16h, na
Escola Municipal Irineu
Leister, para os jovens de
15 a 25 anos e abordará
os perigos do motociclis-
mo com o tema “Moto-
ciclista: Se Liga na

Vida”. Os palestrantes
serão os motociclistas
Hamilton Francisco dos
Santos e Cássio Carlos
Carponi Júnior.

Uma oficina espe-
cial destinada aos pais
será realizada no dia 22
de março, às 19h30,
com 50 vagas disponí-
veis. O tema “Família:
Relação de Pais e Fi-
lhos” será abordado
por uma representan-
te da Secretaria de
Educação (Sedu), na
“Irineu Leister”.

Durante esta sema-
na, foram recebidas ins-
crições para os cursos
de Serigrafia (estampa-

ria), Corte e Costura In-
dustrial e Computação.

Os cursos de
Serigrafia e Corte e Cos-
tura Industrial, destinados
aos jovens de 14 a 18 anos,
tem início na segunda-fei-
ra (13). As aulas serão de
segunda a sexta-feira, no
CIS do bairro Maria Eu-
gênia, nos períodos da
manhã e tarde.

Já curso de Compu-
tação (Nível Básico),
para participantes de 14
a 25 anos, tem 100 va-
gas distribuídas em três
perídos. As aulas serão
na World Informática, no
Além Linha, e os alunos
terão vale-transporte.
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As pessoas físicas

ou jurídicas que con-
tribuíram com depósi-
tos na conta corrente
do Fundo Municipal
da Criança até o dia
31 de dezembro de
2005, devem compa-
recer ao Conselho
Municipal dos Direitos
da Criança e do Ado-
lescente (CMDCA),
para retirar o recibo
da entidade, caso ain-
da não o tenham fei-
to. Para isso, os con-
tribuintes precisam
apresentar compro-
vante de depósito e
número do CPF.

A quantia doada
ao Fundo será utiliza-
da na viabilização de
programas sociais.
Se o depósito for rea-
lizado na conta do
Fundo até o próximo
dia 31 de dezembro,
ela valerá para o ano
base de 2006 e será
restituído ou descon-
tado na declaração do

Imposto de Renda de
2007.

As pessoas físicas
podem destinar até 6%
do valor do Imposto de
Renda ao Fundo. O mes-
mo valor depositado será
devolvido de forma inte-
gral ao cidadão, como
desconto no IR a pagar
ou como IR a restituir.
No caso de pessoas ju-
rídicas, a dedução é li-
mitada a 1% do Impos-
to de Renda devido (no
mês, trimestre ou ano).

Os depósitos devem
ser feitos na conta do
Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente de Soroca-
ba, do banco Banespa,
agência 0062, conta
45.000.203-2.

Mais informações po-
dem ser obtidas na Casa
dos Conselhos (rua Cesá-
rio Mota, 517, Centro) ou
pelos telefones 3232-8577
ou 3231-5300. O e-mail
do Conselho é
cmdcasorocaba@splicenet.com.br.

Emerson Ferraz / Secom

O projeto visa conscientizar crianças e adolescentes
sobre a importância da preservação ambiental
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI

LEI  Nº 7.681,
DE  07    DE  MARÇO  DE  2 006.

  (Dispõe sobre denominação de “ALAIDE
SILVÉRIO DE OLIVEIRA” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 332/2005 - autoria do Vere-
ador GERVINO GONÇALVES.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “Alaíde Silvério de
Oliveira” a Rua  Perimetral Projetada, localizada
no Bairro Ipatinga, que se inicia na Avenida Paulo
Emanuel de Almeida e termina junto à proprieda-
de da Tec- Screen, do mesmo bairro,   nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1933 -
2000”.

Art. 3º - As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta das verbas próprias

consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em   07   de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

�DECRETOS
(Processo nº 007/2006)

DECRETO Nº 14.806,
DE 24  DE  FEVEREIRO DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
14.707, de 12 de janeiro de  2006, que declara
imóvel de utilidade pública para fins de desapro-
priação, assim como do Decreto nº 14.751, de 26
de janeiro de 2006, que o alterou e dá outras pro-
vidências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º – Ficam  expressamente revogados os
Decretos nº 14.707, de 12 de janeiro de 2006, que
declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, assim como o Decreto nº 14.751,
de 26 de janeiro de 2006, que o alterou.

Art. 2º - As despesas com a execução do pre-

sente Decreto, correrão por conta de verba orça-
mentária própria.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de fevereiro de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 14.808
DE 01 DE MARÇO DE 2.006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigen-
te e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos

termos do artigo 8º da Lei n.º 7.599 de 08 de de-
zembro de 2005.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças
um Crédito Adicional Suplementar no importe de
R$ 219.200,00 (Duzentos e Dezenove Mil e Du-
zentos Reais), destinado a suplementar a seguintes
dotações do orçamento vigente:

valores suplementados
dotação orgão economia funcional ação fonte valores
220 07.01.00 3.3.50.43.00 08 243 4001 2386 1 104.000,00
232 10.04.01 3.3.50.43.00 12 365 2002 2055 1 115.200,00

  TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 219.200,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

valores anulados
dotação orgão economia funcional ação fonte valores
234 10.04.02 3.3.50.43.00 12 361 2001 2047 1 115.200,00
484 07.01.00 3.3.90.39.00 08 122 4007 2152 1 104.000,00

  TOTAL DA ANULAÇÃO 219.200,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.825/1997 SAAE)

DECRETO Nº  14.809,
DE  02   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinado a implantação de Es-
tação de Tratamento de Esgoto e dá outras provi-
dências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a implantação de Esta-
ção de Tratamento de Esgoto,  o imóvel  abaixo
descrito e caracterizado,  conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 9.825/97- SAAE, a saber:

Proprietário: consta pertencer ao Sr. Simon
Feldon e/ ou sucessores.

Local: Fazenda São Pedro, bairro denominado
Itavuvú, neste Município e Comarca de Sorocaba.

Descrição: Inicia-se no ponto “A” localizado
na intersecção formada pelo Córrego Pitico com a
área remanescente da propriedade de Simon
Feldon,deste ponto segue num azimute de 66º 44'
28", numa distância de 373,27 metros, até o ponto
“B” confrontando com o remanescente de Simon
Feldon, deste ponto deflete a direita e segue num
azimute de 156º 42' 46", numa distância de 218,90
metros até encontrar o ponto “C” confrontando
com a Estrada Particular(faixa de servidão a ser
instituida pelo SAAE), deste ponto deflete a direita
e segue num azimute de 246º 44' 28", numa distân-
cia de 388,89 metros, até encontrar o ponto “D”
na intersecção com o córrego Pitico, confrontan-
do com o remanescente de Simon Feldon, deste
ponto deflete a direita e segue pelo córrego Pitico
numa distância de 245,59 metros, até encontrar o
ponto inicial. A descrição acima encerra uma área
de 81.638,81 m².

Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o laudo de avali-
ação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação

vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em   02  de março de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.795/2005)

DECRETO Nº  14.810 ,
DE 07  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para
fins de desapropriação, destinados a construção
de escola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade públi-
ca, a fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção
de escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracte-
rizados,  conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 23.795/2005, a saber:

 “ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer
ao Sr. Carlos  Eduardo Hernandes Moreno  e/ou
sucessores.

Local:      -    Rua  50   – Lote 14 -  Quadra 16
- Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área:        -    252,00  m².
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Matrícula nº  -  39.846 - 1º Cria.

Descriçaõ:  O lote de terreno sob o nº 14, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 14,00
metros de frente para a Rua 50; 22,00 metros de
um lado, onde confronta com o Lote 13; 16,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 15 e
8,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 18, com a área de 252,00  metros quadrados.

Área    II  - Proprietário : consta  pertencer ao
Sr. Carlos Eduardo Hernandes Moreno e/ ou suces-
sores.

Local :         - Rua  50   -Lote 15 – Quadra 16
– Vila Barão -Sorocaba -SP

Área  :         - 260,00 m ²

Matrícula nº    39.847 – 1º Cria

Descrição:    O lote  de terreno sob o nº 15, da
Quadra 16, Vila Barão,desta cidade, medindo 16,00
metros de frente para a Rua 50; 16,00 metros de
um lado, onde confronta com o Lote 14; 13,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 16 e
14,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 17, com a área de 260,00  metros quadrados.

Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:

I - que os preços  não ultrapassem os respecti-
vos laudos de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os  imó-
veis expropriados.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revoga-
do o Decreto nº 14.727, de 16 de janeiro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em  07   de março  de
2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.808/2005)

DECRETO Nº  14.811,
DE  07   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para
fins de desapropriação, destinados a construção de
escola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade pública,
a fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção de
escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracteriza-
dos,  conforme consta do Processo Administrativo
nº 23.808/2005,  a saber:

“ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer a
Constecca Construções Empreendimentos e Parti-
cipações Ltda  e/ou sucessores.

Local:      -    Rua  06   – Lote 04 -  Quadra 17
- Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área:          -  361,00  m².
Matrícula nº  - 39.867 - 1º Cria.

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 04, da
Quadra 17, Vila Barão, desta cidade, medindo 9,00
metros de frente para a Rua 06; 34,40 metros de
um lado, onde confronta com o lote 03, 34,40
metros de outro, onde confronta com o lote 05, e
12,00 metros nos fundos, com a área de 361,00
metros quadrados.

Área    II -  Proprietário : consta  pertencer  a
Constecca Construções Emp. e Part. Ltda e/ ou
sucessores.

Local :        - Rua  06 -Lote 05 – Quadra 17 –
Vila Barão -Sorocaba -SP

Área  :          - 362,50 m ²
Matrícula nº  - 39.868 – 1º Cria

Descrição:    O lote  de terreno sob o nº 05,  da
Quadra 17,da Vila Barão,desta cidade, medindo 9,00
metros de frente para a Rua 06; 35,00  metros de
um lado, onde confronta com o lote 04, 35,00
metros de outro, onde confronta com o lote 06 e
12,00 mteros nos fundos, com a área de 362,50
metros quadrados.

Área  III   - Proprietário :   consta pertencer a
Constecca Const. Emp. E Participações Ltda e/ou
sucessores.

Local  :           -   Rua   06 – Lote  06 – Quadra
17 -  Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :              -  393,00 m²
Matrícula nº :     39.869 - 1º CRIA

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 06, da
Quadra 17,da Vila Barão, desta cidade, medindo 9,00
metros de frente para a Rua 06; 36,50 metros de
um lado, onde confronta com o lote 05, 36,50
metros de outro, onde confronta com o lote 07 e
12,00 metros nos fundos, com a área de 393,00
metros quadrados.

Área   IV      -   Consta pertencer a Constecca
Construções Emp. e Participações Ltda e/ou suces-
sores.

Local :              -   Rua  06  - Lote 08, Quadra 17
– Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :             -     414,70 m²
Matrícula    :   -      39.871  -   1º  CRIA

Descrição:      O lote de terreno sob o nº 08, da
Quadra 17, da Vila Barão, desta cidade, medindo
9,00 metros de frente para a Rua 06; 42,60 metros
de um lado, onde confronta com o lote 07, 42,60
metros de outro, onde confronta com o lote 09, e
12,00 metros nos fundos, com a área de 414,70
metros quadrados.

Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-

ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que os preços  não ultrapassem  os respecti-
vos laudos de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os  imóveis
expropriados.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revoga-
do o Decreto nº 14.740, de 16 de janeiro  de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em  07  de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.790/2005)

DECRETO Nº  14.812,
DE 07 DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinado a construção de esco-
la e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado  de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado  a construção de escola, o
imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.790/
2005, a saber:

“ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer ao
Sr.Luiz Gonzaga de Souza Araújo   e/ou sucessores.

Local:      -    Rua  06  – Lote 24  -  Quadra 16
- Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área:       -  300,00  m².
Matrícula nº  - 39.856 - 1º Cria.

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 24, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 30,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 23; 30,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 25 e
10,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 07, com a área de 300,00 metros quadrados.”

  Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que o preço  não ultrapasse o respectivo
laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o  imóvel
expropriado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  07  de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

MARCELO  TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.796/2005)

DECRETO Nº  14.813,
DE  07    DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para
fins de desapropriação, destinados a construção de
escola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade públi-
ca, a fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção
de escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracte-
rizados,  conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 23.796/2005, a saber:

“ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer
ao Sr. Oswaldo José Stecca  e/ou sucessores.

Local:      -         Rua  06   – Lote 22-  Quadra
17 - Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área:      -        400,00  m².
Matrícula nº  -  39.885 - 1º Cria.

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 22, da
Quadra 17, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 40,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 21, 40,00
metros de outro, onde confronta com o lote 23 e
10,00 metros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.

Área    II      - Proprietário : consta  pertencer
ao Sr. Oswaldo José Stecca e/ ou sucessores.

Local :               - Rua  06-Lote 23 – Quadra 17
– Vila Barão -Sorocaba -SP

Área  :                - 400,00 m ²
Matrícula nº        - 39.886 – 1º Cria

Descrição:    O lote  de terreno sob o nº 23, da
Quadra 17, da Vila Barão ,desta cidade, medindo
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63,00 metros em curva com as Ruas 9 de julho e
Rua 50 e Rua 06, tendo nos fundos 40,00 metros,
confrontando com o Lote 22, com a área de
400,00 metros quadrados.

  Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e
à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satis-
feitas as seguintes exigências:

I - que os preços  não ultrapassem os respecti-
vos laudos de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os  imó-
veis expropriados.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente  revo-
gado o Decreto nº 14.728, de 16 de janeiro de
2006.

Palácio dos Tropeiros, em  07   de março  de
2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.789/2005)

DECRETO Nº  14.814,
DE 07  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinado a construção de es-
cola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado  de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado  pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado  a construção de escola,
o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
23.789/2005, a saber:

 “ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer
ao Sr. Geraldo Marim Videira  e/ou sucessores.

Local:      -    Rua  06  – Lote 27  -  Quadra 16
- Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área:       -  318,90  m².
Matrícula nº  - 39.859 - 1º Cria.

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 27, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 12,00
metros de frente para a Rua 06; 30,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 26; 30,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 28 e

8,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 04, com a área de 318,90 metros quadrados.”

  Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que o preço  não ultrapasse o respectivo
laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o  imóvel
expropriado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07  de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

MARCELO  TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.806/2005)

DECRETO Nº  14.815 ,
DE  07  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinados a construção de es-
cola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade pública,
a fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção de
escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracteriza-
dos,  conforme consta do Processo Administrativo
nº 23.806/2005, a saber:

“ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer ao
Sr. Marcelo Scott Franco de Camargo  e/ou sucesso-
res.

Local:      -    Rua  06   – Lote 19 -  Quadra 17
- Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área:          -  400,00  m².
Matrícula nº  -  39.882 - 1º Cria.

Descriçaõ:  O lote de terreno sob o nº 19, da
Quadra 17, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 40,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 17, 40,00
metros de outro, onde confronta com o lote 19 e
10,00 metros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.

Área    II -  Proprietário : consta  pertencer ao

Sr. Marcelo Scott Franco de Camargo e/ ou sucesso-
res.

Local :        - Rua  06 -Lote 18 – Quadra 17 –
Vila Barão -Sorocaba -SP

Área  :          - 400,00 m ²
Matrícula nº  - 39.881 – 1º Cria

Descrição:    O lote  de terreno sob o nº 18,  da
Quadra 17,da Vila Barão,desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 40,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 17,40,00
metros de outro, onde confronta com o lote 19 e
10,00 mteros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.

Área  III      -    Proprietário :   consta pertencer
ao Sr. Marcelo Scott Franco de Camargo e/ou su-
cessores.

Local  :              -   Rua   06 – Lote  20 – Quadra
17 -  Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :                  -  400,00 m²
Matrícula nº :     39.883 - 1º CRIA

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 20, da
Quadra 17,da Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 40,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 19, 40,00
metros de outro, onde confronta com o lote 21 e
10,00 metros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.

Área   IV      -   Consta pertencer ao Marcelo
Scott Franco de Camargo  e/ou sucessores.

Local :              -      Rua  06  - Lote 21, Quadra
17 – Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :             -       400,00 m²
Matrícula    :   -      39.884  -   1º  CRIA

Descrição:      O lote de terreno sob o nº 21, da
Quadra 17, da Vila Barão, desta cidade, medindo
10,00 metros de frente para a Rua 06; 40,00 metros
de um lado, onde confronta com o lote 20, 40,00
metros de outro, onde confronta com o lote 22 e
10,00 metros nos fundos, com a área de 400,00
metros quadrados.

Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que os preços  não ultrapassem  os respecti-
vos laudos de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os  imóveis
expropriados.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revoga-
do o Decreto nº 14.738, de 16 de janeiro  de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em  07   de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº23.800/2005)

DECRETO Nº 14.816,
07  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para
fins de desapropriação, destinados a construção
de escola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade públi-
ca, a fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção
de escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracte-
rizados,  conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 23.800/2005, a saber:

“ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer
ao Sr. Jairo Ortiz Lopes  e/ou sucessores.

Local:      -    Rua  Itanguá   – Lote 01-  Quadra
16 - Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área: 387,00  m².
Matrícula nº  -  39.833 - 1º Cria.

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 01, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade , com frente
para a Rua Itanguá, onde mede 9,00 metros de
frente, 30,00 metros de um lado, onde confronta
com uma área reservada; 30,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 2, e 16,00 metros nos
fundos, onde confronta com os lotes 32/33, com
a área de 387,00 metros quadrados.

Área    II      - Proprietário : consta  pertencer
ao Sr. Jairo Ortiz Lopes e/ ou sucessores.

Local :               - Rua  Itanguá —Lote 02 –
Quadra 16 – Vila Barão -Sorocaba -SP

Área  :                - 360,00 m ²
Matrícula nº  39.834 – 1º Cria

Descrição:    O lote  de terreno sob o nº 02, da
Quadra 16, Vila Barão,desta cidade, com frente
para a Rua Itanguá, onde mede 9,00 metros de
frente, 30,00 metros de um lado,onde confronta
com o Lote 01; 30,00 metros de outro, onde con-
fronta com o lote 3, e 14,00 metros nos fundos,
onde confronta com os lotes 29/30/31,com a área
de 360,00 metros quadrados.

Área  III      -    Proprietário :   consta
pertencer ao Sr. Jairo Ortiz Lopes e/ou sucessores.

Local  :              -   Rua   Itanguá – Lote  03 –
Quadra 16, Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :                     -  360,00 m²
Decreto  nº  14.816  de  07/03/2006 - fls.02

Matrícula nº : 39.835 - 1º CRIA

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 03, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, com frente
para a Rua Itanguá, onde mede 9,00 metros de
frente, 30,00 metros de um lado, onde confronta
com o Lote 02; 30,00 metros de outro, onde con-
fronta com o lote 4, e 14,00 metros nos fundos,
onde confronta com os lotes 28/29/30, com a
área de 360,00 metros quadrados.

Área   IV      -   Consta pertencer ao Sr. Jairo
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Ortiz Lopes  e/ou sucessores.

Local :           -    Rua  Itanguá - Lote 05, Quadra
16 – Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :            -    280,00 m²
Matrícula    :   -   39.837 -   1º  CRIA

Descrição:      O lote de terreno sob o nº 05, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, com frente
para a Rua Itanguá, onde mede 10,00 metros de
frente, 30,00 metros de um lado, onde confronta
com o Lote 04; 30,00 metros de outro, onde con-
fronta com o lote 6, e 9,00 metros nos fundos,
onde confronta com os lotes 26/27, com a área de
280,00 metros quadrados.

Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:

I - que os preços  não ultrapassem os respecti-
vos laudos de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os  imó-
veis expropriados.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revoga-
do o Decreto nº 14.732, de 16 de janeiro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em  07  de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23793/2005)

DECRETO Nº   14.817,
DE  07   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para
fins de desapropriação, destinados a construção de
escola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade públi-
ca, a fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção
de escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracte-
rizados,  conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 23.793/2005, a saber:

“ Área    I    -      Proprietário: consta pertencer
ao Sr. Divaldo Antonio Martins e/ou sucessores.

Local: Rua 06 – Lote 17-  Quadra 16 - Vila

Barão - Sorocaba - SP.

Área: 240,00  m².
Matrícula nº 39.849 - 1º Cria.

Descrição: O lote de terreno sob o nº 17, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 12,00
metros de frente para a Rua 06; 17,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 16; 24,00
metros de outro confronta com o Lote 18 e 14,00
metros nos fundos, onde confronta com o lote 15,
com a área de 240,00 metros quadrados.

Área    II      -     Proprietário : consta  pertencer
ao Sr.Divaldo Antonio Martins e/ ou sucessores.

Local :  Rua  06 -Lote 18 – Quadra 16 – Vila
Barão -Sorocaba -SP

Área  :    250,00 m ²
Matrícula nº  39.850 – 1º Cria

Descrição:    O lote de terreno sob o nº 18 , da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 24,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 17;27,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 19 e
12,00 metros nos fundos, onde confronta com os
lotes 13/14, com a área de 250,00 metros quadra-
dos.

Área  III      -    Proprietário :   consta pertencer
ao Sr. Divaldo Antonio Martins e/ou sucessores.

Local  :           Rua   06 – Lote  21 – Quadra 16,
Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :            300,00 m²
Matrícula nº : 39.853 - 1º CRIA

Descrição:  O lote de terreno sob o nº 21, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 30,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 20; 30,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 22 e
10,00 metros nos fundos, onde confronta com a
Rua 10/11, com a área de 300,00 metros quadra-
dos.

Área   IV      -   Consta pertencer ao Sr. Divaldo
Antonio Martins e/ou sucessores.

Local :           -    Rua 06 – Lote 22, Quadra 16
– Vila Barão – Sorocaba -SP

Área :            -    300,00 m²

Matrícula    :   -   39.854 -   1º  CRIA

Descrição:      O lote de terreno sob o nº 22, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 30,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 21; 30,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 23 e
10,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 09, com a área de 300,00 metros quadrados.”

Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que os preços  não ultrapassem  os respecti-
vos laudos de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os  imóveis
expropriados.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revoga-
do o Decreto nº 14.725, de 16 de janeiro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em  07   de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.805/2005)

DECRETO Nº  14.818,
DE 07 DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinados a construção de es-
cola e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados  de utilidade pública,
a fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados  a construção de
escola, os imóveis  abaixo descritos  e caracteriza-
dos,  conforme consta do Processo Administrativo
nº 23.805/2005, a saber:

“ Área    I   -   Proprietário: consta pertencer ao
Sr. Antonio Hernandes Moreno   e/ou sucessores.

Local:      -      Rua  06  – Lote 01-  Quadra 17
- Vila Barão - Sorocaba - SP.

Área:        -      330,00  m²
Matrícula nº  -  39.864 - 1º Cria.

Descriçaõ:  O lote de terreno sob o nº 01, da
Quadra 17, da  Vila Barão, desta cidade , medindo
30,00 metros de frente para a Rua 06; 15,00 metros
de um lado, onde confronta com o lote 02, 5,00
metros de outro, onde confronta com a confluên-
cia das Ruas 9 de julho e nº 06, e 30,00 metros nos
fundos, com a área de 330,00 metros  quadrados.

Área    II      - Proprietário : consta  pertencer
ao Sr. Antonio Hernandes Moreno e/ ou sucessores.

Local :            - Rua  06    -Lote 02 – Quadra 17
– Vila Barão -Sorocaba -SP

Área  :            - 631,50 m ²
Matrícula nº  39.865 – 1º Cria

Descrição:    O lote  de terreno sob o nº 02, da
Quadra 17, da Vila  Barão,desta cidade, medindo
12,00 metros de frente para a Rua 06; 44,20 metros
de um lado, onde confronta com o lote 01, 44,20
metros de outro,onde confronta com o lote 03, e
12,00 metros nos fundos, com a área de 631,50
metros quadrados.

Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as

seguintes exigências:

I - que os preços  não ultrapassem os respecti-
vos  laudos de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os  imó-
veis expropriados.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revoga-
do o Decreto nº 14.737, de 16 de janeiro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em  07    de   março
de   2 006, 351º   da   Fundação      de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 444/2001 – Urbes)

DECRETO  Nº  14.819,
DE  07  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Exonera  o Chefe de Departamento de Pavi-
mentação da Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Social de Sorocaba - URBES e dá outras pro-
vidências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município .

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica exonerado à partir de 01 de
março de 2006, o Sr. Luiz Carlos Monteiro, do
cargo de Chefe de Departamento de Pavimenta-
ção, da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES.

Art. 2 º  -   As  despesas decorrentes da execu-
ção do presente Decreto correrão por conta de
verba orçamentária própria.

Art. 3º   -  Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01 de março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em   07  de março  de
2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 444/2001- Urbes)

DECRETO  Nº   14.820,
DE   07   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Nomeia o Chefe de Departamento de Pavi-
mentação da Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Social de Sorocaba - URBES  e dá outras
providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município .

D E C R E T A

Art. 1º – Fica nomeado a partir de 06 de mar-
ço de 2006, o Sr. HIDEO KAMADA, para exercer
o cargo de Chefe de Departamento de Pavimenta-
ção, da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º - Este  Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a par-
tir de 06 de março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 07  de março   de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.488/1992)

DECRETO Nº  14.821,
DE  07   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinado a melhoria de siste-
ma viário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarado  de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado  pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado  a melhoria de sistema

viário, o imóvel abaixo descrito  e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
19.488/1992, a saber:

Proprietário:  Consta pertencer à Minoru
Yonemura  e/ou sucessores.

Local:      -    Rua  Antero José da Rosa -
Sorocaba - SP.

Área:       -    130,44  m².

‘’ Descrição: Terreno localizado à Rua Antero
José da Rosa, no bairro da Terra Vermelha, nesta
cidade, que consta pertencer à Minoru Yonemura,
contendo a área de 130,44 m² (cento e trinta metros
quadrados, e quarenta e quatro decímetros quadra-
dos), com as seguintes características e confronta-
ções : de um lado confronta-se com a rua Antero
José da Rosa, onde mede 21,80 metros; de outro
lado, confronta-se também com a rua Antero José
da Rosa, onde mede 12,00 metros; de outro lado,
confronta-se com o remanescente da área em ques-
tão, onde mede 24,05 metros”.

  Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que o preço  não ultrapasse o  laudo de
avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o  imóvel
expropriado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  07    de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO  TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO  DE INSTRUMENTO
DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS

PROCESSO Nº  1.764/2003
DATA – 06/03/2006
OBJETO -  Instrumento de Doação  sem  Encar-
gos  de  Infra-Estrutura de Iluminação Pública, que
fazem entre si: Paula  Santos Participações Ltda e
Prefeitura Municipal de Sorocaba.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS
PELO SR. SECRETÁRIO

DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº 22.490/2005
Interessado –  MISLENE PEREIRA DE SOUZA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 19/01/2006
Despacho - INDEFERIDO

2 -   PROCESSO Nº  21.763/2005
Interessado –  FEKETE & FEKETE  LTDA

Assunto – Auto de Infração
Recurso datado de 30/11/2005 e 10/01/2006
Despacho - INDEFERIDO

3 -   PROCESSO Nº 23.336/2005
Interessado - LUIZ RAMIRES SANCHES
Assunto - Auto de Infração
Recurso  datado de 20/12/2005 e 30/01/2006
Despacho - INDEFERIDO

4 -  PROCESSO Nº 24.004/2005
Interessado - PADARIA E CONFEITARIA
CIARELLA LTDA
Assunto - Auto de Infração
Recurso datado de 26/12/2005
Despacho - INFEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE
DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relaciona-
dos que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no ho-
rário das 8h00 às 16h00, de 2ª  a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os
documentos xerografados serão encaminhados para
arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº   3.690/2004
INTERESSADO – MANOEL INÁCIO DE
MEDEIROS
ASSUNTO –  Copia do  Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS –  MARIA CLÁU-
DIA TOGNOCCHI

2 – PROCESSO nº   963/2001
INTERESSADO –  GEORGES PANAGIOTE

HATGICONTIS
ASSUNTO –  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – MARIA  DE
JESUS DA SILVA

3 – PROCESSO nº  822/2004
INTERESSADO –  SEJ / FAP
ASSUNTO - Copia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MARISA RI-
BEIRO

4 – PROCESSO nº  814/2006
INTERESSADO –  DARIO DORETTO
ASSUNTO –  Cópia  de Planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  DARIO
DORETTO

5 – PROCESSO nº  8.868/90
INTERESSADO –  SEBATIÃO DE FÁTIMA
CAMARGO
ASSUNTO –  Cópia  de Folhas do Processo
SOLITANTE DAS COPIAS – SEBASTIÃO DE
FÁTIMA CAMARGO

6 - PROCESSO Nº  662/64 - SOU
INTERESSADO - BENEDITO DE ABREU
ASSUNTO - Cópia de Folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - BENEDITO DE
ABREU - ESPÓLIO

7 - PROCESSO Nº  18.402/93
INTERESSADO - EDILEI DE FÁTIMA M.
GOUVEIA
ASSUNTO - Cópia de Folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - EDILEI DE FÁ-
TIMA MONTEIRO

8 -  PROCESSO Nº 8097/2005
INTERESSADO - SEF / SAM
ASSUNTO - Cópia de Folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - VASTI  BRAN-
CO TARGINO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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10/03/06 – SEXTA-FEIRA                  Local: Ginásio da Votoran  
o: Rua: Amazonas, s/nº - Santa Helena - Votorantim 
Gr/Jg Categoria Mandante Gol Gol Visitante 

Gi/17 Principal Os Sobrinhos   Independente Ipiranga 
05 Sup Vet Blocoos Papelaria/Xadrez Clube   Pizzaria General 

Fi/16 Principal Hirashima & Vieira/G Uniidas   Lavandier Futsal/Farma Oriente 
 

2/03/06 – DOMINGO Local: Ginásio Municipal de Esportes 
o: Rua José Martins, s/nº - Além Ponte – Fone: 3231.1345    -    3233.9079  – Sorocaba       
Gr/Jg Categoria Mandante Gol Gol Visitante 

Gi/17 Principal Os Sobrinhos   Independente Ipiranga 
05 Sup Vet Blocoos Papelaria/Xadrez Clube   Pizzaria General 

Fi/16 Principal Hirashima & Vieira/G Uniidas   Lavandier Futsal/Farma Oriente 
 

CIRCULAR 004/06

ASSUNTO: Transferência de local de jogo

A Secretaria de Esporte e Lazer, através da DEE/SDAE informa que ficam transferidos o local e os
horários dos jogos do “Cruzeirão 2006” conforme  segue:

Local programado:

Transferido para:

Sorocaba, 08 de março de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho José Ricardo Rezende 
Chefe da Seção de Desenvolvimento de 

Atividades Esportivas 
Chefe de Divisão de  
Eventos Esportivos  
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JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA
COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREVENTIVA

Em razão dos fatos relatados na súmula do jogo abaixo relacionados e de acordo com o disposto no
art. 33 do Código Municipal de Justiça e Disciplina Desportiva (CMJDD), fica(m) a(s) pessoa(s) a seguir
relacionada(s) SUSPENSA(S) PREVENTIVAMENTE PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, a partir
de 07 de março de 2006.

Jogo: AA GALÁTICOS X DEPARTAMENTO DE ESPORTES - TATUÍ
Data/Local: Dia 07/03/06 – 21:00 h (VOTORAN)

Citando: RODRIGO PEREIRA FERRAZ
Citando: SIDNEI LIMA SANTOS
Citando: RAFAEL PEREIRA FERRAZ
Citando: GUTEMBERGUE ALVES DOS SANTOS PEREIRA
Citando: VITOR COSTA FERREIRA
Citando: DENIS FOGAÇA
Citando: CARLOS CÉSAR SARDINHA
Incurso no art.: 146 do CMJDD
Função/equipe: Atletas/AA GALÁTICOS

Citando: PAULO ROBERTO M. CERQUEIRA
Incurso no art.: 146 do CMJDD
Função/equipe: Técnico/AA GALÁTICOS

Citando: ADELSON BUENO
Incurso no art.: 146 do CMJDD
Função/equipe: Massagista/AA GALÁTICOS

Sorocaba, 08 de março de 2006.

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva Municipal

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada na
data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 002/06 – CODDEM
§ Dia 14 de março de 2006 (terça-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”

Proc. nº 003/06  (Cruzeirão) – 18h30m
Jogo: .......................... FÁ FE FI FO FUTEBOL CLUBE X TROMBELLI SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
Data/Local: ............... Dia 04/02/06 – 14:00 h (SÃO BENTO)

Citando: ....................... RAFAEL RAMALHO BRUZAROSCO
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/FÁ FE FI FO FUTEBOL CLUBE

Proc. nº 004/06  (Cruzeirão) – 18h35m
Jogo: .......................... MAKEWEB X GEPETO FILMES FC
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 –15:30 h (SÃO BENTO)

Citando: ....................... FRANCISCO NAVARRO SOLA JÚNIOR
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/MAKEWEB

Citando: ....................... RENATO DE PAIVA ALMEIDA
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/GEPETO FILMES FC

Proc. nº 005/06  (Cruzeirão) – 18h40m
Jogo: .......................... OS SOBRINHOS X PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 – 16:15 h (SÃO BENTO)

Citando: ....................... FÁBIO JÚNIOR P. BOM
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/OS SOBRINHOS

Citando: ....................... RENATO DOUGLAS ALFINI
Incurso no art.: ........... 186 c/c 141 inciso IV do CMJDD

             Função/equipe:. ..Atleta/OS SOBRINHOS

Citando: ....................... DIEGO DE ARAÚJO SILVA
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE

Proc. nº 006/06  (Cruzeirão) – 18h45m
Jogo: .......................... VISUAL EASY COMUNICAÇÃO VISUAL X JACKSON FIVE
Data/Local: ............... Dia 10/02/06 – 19:30 h (VOTORAN)

Citando: ....................... WELLINGTON CÉSAR MELLO
Incurso no art.: ........... 187 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/VISUAL EASY COMUNICAÇÃO VISUAL

Proc. nº 007/06  (Cruzeirão) – 18h50m
Jogo: .......................... JUVENTUS “IURIS” X SÓ ALEGRIA FC
Data/Local: ............... Dia 18/02/06 – 15:30 h (GME)

Citando: ....................... ADRIANO DE BRITO
Incurso no art.: ........... 185 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/SÓ ALEGRIA FC

Proc. nº 008/06  (Cruzeirão) – 18h55m
Jogo: .......................... VEDETE SAS X SAF – SHANGRI-LÀ
Data/Local: ............... Dia 20/02/06 – 21:00 h (GME)

Citando: ....................... LUIZ ALFREDO SANTOS SOUZA JÚNIOR
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD

             Função/equipe: ............... Atleta/SAF-SHANGRI-LÁ

Proc. nº 009/06  (Cruzeirão) – 19h00m – (IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA)
Jogo: .......................... METÁLUGICA GREGÓRIO X RS PISOS E AZULEJOS – P. SUL
Data/Local: ............... Dia 03/03/06 – 20:15 h (SANTA RITA)

Impugnante: ................ RS PISOS E AZULEJOS – PILAR DO SUL
             Impugnado:.........METALÚGICA GREGÓRIO

Proc. nº 010/06  (Cruzeirão) – 19h05m
Jogo: .......................... AA GALÁTICOS X DEPARTAMENTO DE ESPORTES - TATUÍ
Data/Local: ............... Dia 07/03/06 – 21:00 h (VOTORAN)

Citando: ....................... AA GALÁTICOS
Incurso no art.: ........... 181 do CMJDD
Função:...............Equipe

Citando: ....................... RODRIGO PEREIRA FERRAZ
Citando: ....................... SIDNEI LIMA SANTOS
Citando: ....................... RAFAEL PEREIRA FERRAZ
Citando: ....................... GUTEMBERGUE ALVES DOS SANTOS PEREIRA
Citando: ....................... VITOR COSTA FERREIRA
Citando: ....................... DENIS FOGAÇA
Citando: ....................... CARLOS CÉSAR SARDINHA
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atletas/AA GALÁTICOS

Citando: ....................... PAULO ROBERTO M. CERQUEIRA
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Técnico/AA GALÁTICOS

Citando: ....................... ADELSON BUENO
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Massagista/AA GALÁTICOS

Proc. nº 011/06  (Cruzeirão) – 19h10m
Jogo: .......................... OCSB SUB VINTE – S P X LOS HERMANOS/TRABIT/SOROVEL/SUP BRUNO
Data/Local: ............... Dia 07/03/06 – 19: 30 h (GME)

Citando: ....................... RAFAEL FOGAÇA DA SILVA
Incurso no art.: ........... 148-I do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/OCSB SUB VINTE – SÃO PAULO

Citando: ....................... DELFINO INÁCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/LOS HERMANOS/TRABIT/SOROVEL/SUP BRUNO

Proc. nº 012/06  (Cruzeirão) – 19h15m
Jogo: .......................... TWISTER FS X JÁ QUE TÁ QUE VÁ O RETORNO
Data/Local: ............... Dia 04/02/06 – 16: 15 h (ADPM)

Citando: ....................... JOÃO RICARDO CRIVELARO
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/TWISTER FS

Citando: ....................... ALAN J. CRIVELARO
Incurso no art.: ........... 187 c/c  141 inciso IVdo CMJDD
Função/equipe: ............ Técnico/TWISTER FS

Proc. nº 013/06  (Cruzeirão) – 19h20m
Jogo: .......................... CAPÃO BONITO/ÓTICA DEZ/GRP SEGUROS X INDEPENDENTE FS
Data/Local: ............... Dia 06/02/06 – 20:15 h (GME)
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Citando: ....................... ALDO CRISTIANO GOMES
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/INDEPENDENTE FS

Proc. nº 014/06  (Cruzeirão) – 19h25m
Jogo: .......................... NOSTRAVAMOS/DEZ MIN JEANS-TATUI  X BARCELONA/PEIXARIA MAR
AZUL
Data/Local: ............... Dia 16/02/06 – 20:15 h (CERMAG)

Citando: ....................... EDNEI GOMES DA SILVA
Incurso no art.: ........... 146 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/BARCELONA/PEIXARIA MAR AZUL

Proc. nº 015/06  (Cruzeirão) – 19h30m
Jogo: .......................... BOCA JR-JD SAIRA  X SEQUENCIA TELECON
Data/Local: ............... Dia 18/02/06 – 16:15 h (GME)

Citando: ....................... CLÓVIS SERQUEIRA
Incurso no art.: ........... 149-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/SEQUENCIA TELETON

Proc. nº 016/06  (Cruzeirão) – 19h35m
Jogo: .......................... GIRÃO AUTOSOM/VASQUEZ E AMIGOS FUT X ATLÉTICO JR FC
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 – 14:45 h (ADPM)

Citando: ....................... VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Incurso no art.: ........... 149-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: ............ Técnico/GIRÃO AUTOSOM/VASQUEZ E AMIGOS FUT

Proc. nº 017/06  (Cruzeirão) – 19h40m
Jogo: .......................... PIRAPORA/REFLET FS X GE NOVA SOROCABA/ARICONT
Data/Local: ............... Dia 03/02/06 – 21:00 h (GME)

Citando: ....................... PAULO HENRIQUE LOPES
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/GE NOVA SOROCABA/ARICONT

Citando: ....................... AMÉRICO DIAS DA SILVA JUNIOR
Incurso no art.: ........... 148-I do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/GE NOVA SOROCABA/ARICONT

Proc. nº 018/06  (Cruzeirão) – 19h45m
Jogo: .......................... SUP BRUNO/ARROZ SÃO PEDRO X DITU’S BAR/SOROPLAC
Data/Local: ............... Dia 19/02/06 –09:45 h (GME)

Citando: ....................... BRUNO DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA
Incurso no art.: ........... 148-I do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/SUP BRUNO/ARROZ SÃO PEDRO

Citando: ....................... WALDAIR NOGUEIRA DA SILVA
Incurso no art.: ........... 149-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/ SUP BRUNO/ARROZ SÃO PEDRO

Proc. nº 019/06  (Cruzeirão) – 19h50m
Jogo: .......................... NÁUTICO FUT/ALTERNATIVA WB TINTAS X GALÁTICOS/ACAD. IMPACTO
Data/Local: ............... Dia 18/02/06 –14:00 h (SANTA RITA)

Citando: ....................... MÁRIO ALEX MENDES DE OLIVEIRA
Incurso no art.: ........... 148-I do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/NÁUTICO FUTSAL/ALTERNATIVA WB TINTAS

Proc. nº 020/06  (Cruzeirão) – 19h55m
Jogo: .......................... TAGA’S FUTSAL/P. BOM JESUS X ASSESSORIA CONTÁBIL IGUATEMI
Data/Local: ............... Dia 10/02/06 –20:15 h (GME)

Citando: ....................... DELEON ALVES PATRICIO
Incurso no art.: ........... 187 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/TAGA’S FUTSAL/PIRAPORA DO BOM JESUS

Citando: ....................... DAWSON DE FRANÇA FONTANA
Incurso no art.: ........... 148-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/ ASSESSORIA CONTÁBIL IGUATEMI

Proc. nº 021/06  (Cruzeirão) – 20h00m
Jogo: .......................... SÓ PERDE SE QUISER X WWW.INTERNATIONALSPORTS.COM.BR
Data/Local: ............... Dia 11/02/06 –15:30 h (ADPM)

Citando: ....................... EDSON DANILO RIBEIRO GRILLO
Incurso no art.: ........... 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/WWW.INTERNATIONALSPORTS.COM.BR

Proc. nº 022/06  (Cruzeirão) – 20h05m
Jogo: .......................... AA ÁRVORE GRANDE/MERC MARQUINHO X MJ SERRALHERIA FS
Data/Local: ............... Dia 12/02/06 – 09:00 h (GME)

Citando: ....................... MAYCON GEORGE ASSAF
Incurso no art.: ........... 187 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/MJ SERRALHERIA FS

Citando: ....................... ODAIR DA SILVA
Incurso no art.: ........... 187 c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe: ............ Técnico/MJ SERRALHERIA FS

Sorocaba, 08 de março de 2006

Luis Carlos da Silva II
Secretário

Período 
Saldo 

anterior 
Receitas 
diversas 

Transferência 
orçamentária 

Despesas Rendimentos Saldo 

1º Bimestre 
(01/01 à 28/02/06) 

10.255,03 19.854,00 35.000,00 35.000,00 442,97 30.552,00 

 

FUNDO DE APOIO AO DESPORTO AMADOR DE SOROCABA - FADAS

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA/2006

José Antonio Matiello
Presidente

COMUNICADO 01/2006

JOÃO PAULO CORRÊA, Secretário de Transportes e Defesa Social, no uso de atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de
1.997 – Código de Trânsito Brasileiro, RESOLVE dar publicidade dos locais onde radares fixos e estáticos
operam.

�SETDS �����������	��������
���������������
����

 RADAR  FIXO 
Ord

. 
MÁQ. Nº TIT TIT 2 LOCAL VEL. IMPLANT 

01 082/SO Av.  Adão Pereira de Camargo, próx a Rua 
Itanguá (CB)  

60 09/09/02 

02 030/SO Av.  Adhemar de Barros (BC), 138 50 18/09/98 
03 031/SO Av.  Adhemar de Barros (CB), 282 50 07/09/98 
04 001/SO Av. Dr Afonso Vergueiro (BC), próx. Escola 

M.J.Soares 
60 06/12/96 

05 024/SO Av. Dr Afonso Vergueiro (CB), próx. a Rua 
Francisco Silva 

60 20/08/98 

06 006/SO Av. Do
m 

Aguire (BC) próx. a Rua Morvan Dias de 
Figueiredo 

60 24/06/97 

07 005/SO Av. Do
m 

Aguirre (BC), próx. A Rua Bernardo F. de 
Almeida 

60 24/06/97 

08 027/SO Av. Do
m 

Aguirre (BC), próx. Cdor. Hélio Monzoni 70 12/09/98 

09 069/SO Av. Do
m 

Aguirre (CB), próx. A Rua Ana M. de 
Carvalho 

70 07/12/99 

10 026/SO Av. Do
m 

Aguirre (CB), próx. Cdor. Hélio Monzoni 70 11/09/98 

11 008/SO Av.  Américo de Carvalho(BC)próx Rua Lineu 
M Silveira 

60 11/07/97 

12 080/SO Rua Dr Américo Figueiredo (BC), Nº 2385 40 08/08/02 
13 053/SO Rua Dr Américo Figueiredo (BC), próx. Corrego 

Itanguá. 
40 11/11/99 

14 071/SO Rua Dr Américo Figueiredo (CB), 374 40 07/05/00 
15 015/SO Rua Dr Américo Figueiredo (CB), 626 40 12/05/98 
16 054/SO Rua Dr Américo Figueiredo (CB), próx. Corrego 

Itanguá 
40 11/11/99 

17 011/SO Av.  Antonio Carlos Comitre (BC), 1175 60 10/09/97 
18 014/SO Rua  Aparecida (BC), 1013 40 11/09/97 
19 003/SO Av. Dr Armando Panunzio (BC), Nº 1478 60 21/06/97 
20 004/SO Av. Dr Armando Panunzio (CB), Nº 844 60 21/06/97 
21 066/SO Av. Dr Armando Sales de Oliveira nº 489 40 20/11/99 
22 067/SO Av.  Brasil (CB) nº 507 50 21/11/99 
23 083/SO Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes nº. 2335 (BC) 60 03/03/04 
24 084/SO Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes oposto ao nº. 

3043 (CB) 
60 04/03/04 

25 085/SO Av. Eng Carlos Reinaldo Mendes próx. ao nº. 3101 
(BC) 

60 05/03/04 

26 059/SO Av. Gal Carneiro (BC), 551 60 23/11/99 
27 028/SO Rua  Fernando Luiz Grohman (zoológico) 40 13/09/98 
28 045/SO Rua  Gonçalves Júnior (BC), 421 próx Rua 

Miguel Nappo 
50 03/11/99 
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29 044/SO Rua  Gonçalves Júnior (CB), 172 40 03/11/99 
30 077/SO Av. Dr Gualberto Moreira (BC) prox. Rua Umberto 

Merighi 
50 03/05/02 

31 076/SO Av. Dr Gualberto Moreira (CB) prox a Rua Dirceu 
Dellosso 

50 03/05/02 

32 017/SO Rua Profa Guida Mares (CB), 258 40 11/05/98 
33 060/SO Rua Cdo

r 
Hermelino Matarazzo (CB), 1226 40 23/11/99 

34 068/SO Rua Cdo
r 

Hermelino Matarazzo (CB), nº 766 40 23/11/99 

35 035/SO Av.  Ipanema (BC), 2179 – próx. Av.  
Votuporanga 

60 22/09/98 

36 033/SO Av.  Ipanema (BC), 5001 (TCS) 60 21/09/98 
37 087/SO Av.  Ipanema (BC), prox a Rua Jorge 

Guilherme Senger  
60 17/06/04 

38 002/SO Av.  Ipanema (BC), próx. Rua Dr. Roberto B. 
Balsamo 

60 18/12/96 

 39 032/SO Av.  Ipanema (C/B) ( próx a rua Andradina), 
2650 

60 21/09/98 

40 086/SO Av.  Ipanema (CB), próx. a rua Olavo Mariano  60 17/06/04 
41 072/SO Rua  Isaltino Guanabara R Costa (BC), Prox Av 

Angélica 
50 08/07/01 

42 049/SO Av.  Itavuvu (BC), 1807, próx Rua Alfredo dos 
Santos 

60 08/11/99 

43 009/SO Av.  Itavuvu (BC), oposto ao 5040 60 15/12/02 
44 048/SO Av.  Itavuvu (CB), 1980 60 08/11/99 
45 039/SO Av.  Itavuvu (CB), 5040, próx. Pq. Vitória Régia 60 21/09/98 
46 013/SO Rua  José J. Lacerda (CB), 562 50 11/09/97 
47 036/SO Rua  José Martinez Peres(CB), 696 ( Pq. Vitória 

Régia) 
40 13/05/98 

48 093/SO Rua  José M.Peres(BC)em frente Escola Sarah 
Salvestro 

40 24/01/05 

49 029/SO Av. Pre
s 

Juscelino  K. de Oliveira, 1001 60 17/09/98 

50 016/SO Rua  Karim Jammal, 333 40 09/05/98 
51 074/SO Rua  Lituania (BC) Prox. Av. Abraham Lincoln 40 02/02/02 
52 075/SO Rua  Lituania (CB) Prox. Rua Angelo Vial 40 02/02/02 
53 007/SO Rua Dr Luiz Mendes de Almeida (BC), 1956 40 19/06/97 
54 079/SO Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, próx.  ao nº. 385 40 07/07/02 
55 073/SO Rua Dr Luiz Mendes de Almeida, Prox. 848 (CB) 40 08/09/01 
56 040/SO Rua  Mascarenhas Camelo(BC)808 Antônio P 

Camargo 
40 22/09/98 

57 081/SO Rua Cel Nogueira Padilha (BC), em frente ao nº 
2115 

60 09/08/02 

58 018/SO Rua Cel Nogueira Padilha (CB), oposto ao nº 2115 60 16/07/98 
59 010/SO Rua Co

m 
Oetterer próx.Rua Major João Elias 40 10/09/97 

60 051/SO Av. Gal Osório (BC), 1111, próx. Rua Araçatuba 60 09/11/99 
61 052/SO Av. Gal Osório (CB), Rua Conde Afonso Celso 60 25/02/00 
62 043/SO Rua  Oswaldo Cruz (CB), 684 próx. Rua Ary 

Madureira 
40 16/07/99 

63 088/SO Rua  Oswaldo Cruz (CB), 773 50 02/09/04 
64 078/SO Rua  Paes de Linhares (B/C) próx ao nº.1265 40 06/07/02 
65 057/SO Rua  Paes de Linhares (CB), próx ao nº. 914 40 22/11/99 
66 063/SO Rua  Paes de Linhares (CB), próx. Nº 1171 40 11/07/99 
67 058/SO Rua  Paes de Linhares (CB), próx. Nº 1480 40 22/11/99 
68 070/SO Rua  Paes de Linhares prox. ao nº  391 40 06/03/00 
69 092/SO Av. São Paulo (BC),  oposto ao Pq. Bráulio Guedes 

da Silva 
70 23/09/04 

70 091/SO Av. São Paulo (BC), próx. a rua Florencio Vieira da 
Rocha 

70 23/09/04 

71 021/SO Av. São Paulo (BC), próx. Rua Epitácio Pessoa 50 15/07/98 
72 089/SO Av. São Paulo (CB), oposto ao nº. 3729 70 23/09/04 
73 090/SO Av. São Paulo (CB), próx. a rua Florencio Vieira da 

Rocha 
70 23/09/04 

74 022/SO Av. São Paulo (CB), próx. Rua Epitácio Pessoa 60 15/07/98 
75 047/SO Av.  Pército S. Queiroz (BC),prox Rua Geraldo 

J. Freitas 
50 03/11/99 

76 046/SO Av.  Pército S.Queiroz (CB), prox Rua Geraldo 
J. Freitas 

50 03/11/99 

77 038/SO Rua  Ramon Haro Martini (BC), 663 40 21/09/98 
78 037/SO Rua  Ramon Haro Martini (CB), 521 40 21/09/98 
79 042/SO Av.  Salvador Milego (BC), próx. Pça Marcia 

Mendes 
40 22/09/98 

80 041/SO Av.  Salvador Milego (CB), 532 40 22/09/98 
81 062/SO Av. Bar Tatuí (BC), 1083 50 08/07/99 
82 061/SO Av. Bar Tatuí (CB), 1144 50 08/07/99 
83 065/SO Av.  W ashington Luiz (CB),  Próx. Loureiro 

Cassetti 
60 15/07/99 

84 012/SO Av.  W ashington Luiz (BC), 1313 60 10/09/97 
85 064/SO Av.  W ashington Luiz(BC)632Maria J de Souza 

Manente 
60 15/07/99 

86 096/SO Rua  Maciel Baião (CB), Próx. nº. 317 50 24/02/06 
 

 RADAR ESTÁTICO (MÓVEL) 
Ord

. 
Ma
q. 

Início  TIT TIT 
2 

Local Veloc. 

01 408 12-
Mai 

Av. Dr. Afonso Vergueiro, (b/c) nº. 2525 60km/h 

02 423 1-Jun Av. Dom Aguirre, (b/c) oposto ao terminal São Paulo 70km/h 
03 406 5-Mai Av. Dom Aguirre, (b/c) próx. a rua Manoel P. e Silva 70km/h 
04 401 3-Mai Av. Dom Aguirre, (c/b) oposto ao 3465 70km/h 
05 425 8-Jun Av. Dom Aguirre, (SP270/SP75) próximo a Pça. Lions 70km/h 
06 422 2-Jun Av.  Américo de Carvalho (c/b) em frente ao nº. 813 60km/h 
07 421 26-

Mai 
Rua Dr. Américo Figueiredo(c/b)(trecho duplicado) em frente 

ao nº1730 
60km/h 

08 410 15-
Mai 

Av.  Antonio C. Cômitre, (c/b) oposto ao nº. 1335 60km/h 

09 414 17-
Mai 

Av. Dr. Armando Panunzio,  (b/c) oposto ao nº. 1850 60km/h 

10 413 14-
Mai 

Av. Dr. Armando Panunzio,  (c/b) em frente nº. 1850 60km/h 

11 407 11-
Mai 

Av. Dr. Armando Panunzio,  (c/b) oposto ao nº. 1767 60km/h 

12 420 24-
Mai 

Av. Eng. Carlos R. Mendes, (b/c) oposto ao nº. 514 60km/h 

13 402 4-Mai Av. Eng. Carlos R. Mendes, (b/c) próx. ao 2015 60km/h 
14 409 13-

Mai 
Av. Eng. Carlos R. Mendes, (c/b) em frente ao 2800 60km/h 

15 403 5-Mai Av. Eng. Carlos R. Mendes, (c/b) em frente ao nº. 532 60km/h 
16 424 7-Jun Av. Gal. Carneiro  (c/b), em frente ao nº. 1592 60km/h 
17 405 7-Mai Av. Gal. Carneiro, (c/b) em frente ao nº. 610 60km/h 
18 412 17-

Mai 
Rua  Isaltino Guanabara Rodrigues Costa (c/b) Rua Luigi 

Brunetti 
60km/h 

19 416 18-
Mai 

Av.  Itavuvu, (b/c)  em frente ao 3725 60km/h 

20 419 21-
Mai 

Av.  Itavuvu, (c/b) em frente ao 3360 60km/h 

21 417 20-
Mai 

Rua Dr. Luiz Mendes  Almeida(b/c)(trecho duplicado) oposto 
ao nº 2360 

60km/h 

22 426 16-
Jun 

Rua Dr. Luiz Mendes  Almeida(c/b)(trecho duplicado) em 
frente nº 2194 

60km/h 

23 415 19-
Mai 

Rua Cel. Nogueira Padilha, (b/c) -  (trecho duplicado)  em 
frente nº 2115 

60km/h 

24 411 17-
Mai 

Rua Prof. Paulo Monte Serrat, (c/b) esquina c/ Rua Antonio de 
Andrade 

70km/h 

25 418 20-
Mai 

Av.  Washington Luiz, (c/b) oposto ao nº 1897 60km/h 

26 404 6-Mai Av.  Washington Luiz, (c/b) oposto ao nº 1941 60km/h 
27 427 27-

Jul 
Av.  Ipanema (b/c) em frente ao nº. 4445 60km/h 

28 428 30-
Jul 

Av.  Ipanema (c/b), em frente ao nº. 958  60km/h 

29 429 20-
Ago 

Av.  Ipanema (c/b), oposto ao nº. 3855 60km/h 

30 430 31-
Jan 

Rua  Duilio Bonani (c/b), em frente ao nº. 068 50km/h 

31 431 24-
Mar 

Rua  Amazonas (b/c), em frente ao nº. 139  40km/h 

32 432 28-
Mar 

Rua Pdre
. 

Lessa (c/b), em frente ao nº. 129  40km/h 

33 433 29-
Mar 

Rua  Julio Riberio (b/c), em frente ao nº. 304  40km/h 

 
Palácio dos Tropeiros, 08 de Março de 2005, 351º da Fundação de Sorocaba.

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social

�SES �����������	�����	�

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3222-2287

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira.
Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,

Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

01-Processo nº 4264/06
Roberta Maia Ribeiro Sorocaba - ME
Lanchonete e Bar
Av. Barão de Tatuí, 44 – Centro.
Interditado

02-Processo nº 22727/05
Bar e Lanchonete Barcos e Valente Ltda.
Lanchonete e Bar Tôá Tôa
Rua Cdor. Oeterer, 220 – Centro.
Interditado

03-Processo nº 24006/05
Benedita Arnalda Fernandes da Silva
Restaurante Eva Maria
Rua Arthur Martins, 74 – Centro.
Interditado
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04-Processo nº 2083/06
Liang Shiping - ME
Bar com Copa Quente
Rua Cel. Benedito Pires, 74 – Centro.
Interditado

05-Processo nº 2085/06
Bar e Lanchonete Chinesa São Bento Ltda.
Lanchonete Chinesa
Rua São Bento, 204 – Centro.
Interditado

06-Processo nº 12676/05
Arnóbio Silva de Matos Sorocaba - ME
Bar
Av. Barão de Tatuí, 995 - Vergueiro.
Deferido nº CEVS 355220501-552-000049-1-0

07-Processo nº 18093/05
Ismael de Oliveira Sorocaba - ME
Comércio Varejista de Bebidas
Rua Michel Chicri Maluf, 433 - Pq.Laranjeiras
Indeferido

08-Processo nº 23740/05
Ricardo Bustamante Soria Júnior
Atividade de Clínica Odontológica
Rua Joaquim Nunes de Oliveira, 70 – Cerrado.
Cancelamento de Licença/Desativação do CEVS

09-Processo nº1524/06
P.H. Distribuidor de Produtos Hospitalares Ltda.
Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos
de Uso Humano
Rua Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd.Simus.
Renovação de Licença – validade 02/03/07
Deferido nº CEVS 355220501-514-000002-1-5

10-Processo nº 3642/06
Distribuidora Óptica  São Bento Sorocaba Ltda.
Comércio Varejista de Artigos de Ótica
Rua  São Bento, 157 – Centro.
Deferido Encerramento/Abertura de Livro

11-Processo nº 12590/05
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividades de Clínica Médica
Av.Dr.Armando Salles de Oliveira,150-Trujillo
Renovação de Licença – validade 14/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000636-1-4

12-Processo nº 18737/05
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/C
Atividades de Clínica Médica
R.Cláudio Manoel da Costa,212-Vl.Boa Vista
Interditado Equip. Raios X - Marca Línea
Modelo LMT - 100MA - 100KVA
-Renovação Licença Estab. – validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000120-1-7

-Renovação Licença Raios X-validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000922-1-5

13-Processo nº 4265/06
Fogaça & Santos Ltda.
Pizzaria La Veneza
Rua Miguel Giardini, 151 – Vila Campos.
Interditado

14-Processo nº 2561/06
Fogaça & Santos Ltda.
Pizzaria La Veneza
Rua Miguel Giardini, 151 – Vila Campos.
Auto Imposição Penalidade de Multa nº 5880
Divulga-se  o   presente  processo  para que o
infrator ou seu representante legal,não venha
a alegar desconhecimento.
Nos termos da legislação vigente,fica concedido
o  prazo  de  10 dias  a  contar  desta  publicação
para apresentação da defesa ou impugnação.

15-Processo nº 1724/06
Sandro da Silva Santos
Disk Pizza
Av. Cel.Nogueira Padilha, 1618-Vila Hortência.
Auto Imposição Penalidade de Multa nº 5868
Divulga-se  o  presente  processo  para  que o
infrator ou seu representante legal,não venha
a alegar desconhecimento.
Nos termos da legislação vigente,fica concedido
o   prazo  de  10  dias  a  contar desta publicação
para apresentação da defesa ou impugnação.

16-Processo nº 9365/05
Carlos Alberto Peres
Atividades de Clínica Odontológica
Rua Santa Cruz, 79 – Térreo – Vila Amélia.
Renovação Licença Estab. – validade 15/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000780-1-8
Renovação Licença Raios X-validade 15/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000784-1-7

17-Processo nº 19286/05
Gaspar Martins da Silva
Atividades de Clínica Odontológica
Rua São Bento, 16 – Centro
Renovação Licença Estab. – validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000730-1-6
Renovação Licença Raios X-validade 20/02/07
Deferido nº CEVS 355220501-851-000731-1-3

Em 08/03/06

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Rosane F.G. Bernardes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

�SEDU �����������	���	�����


COMUNICADO SEDU/GS Nº 08 DE 09 DE MARÇO DE 2006

Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLAS-
SES/AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 14 de Março de 2006, para os CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002, CLASSIFICADOS NO PRO-
CESSO SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2006 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELE-
TIVO DE PROFESSOR III – Edital nº 04/2004, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA,
para as áreas de :

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 01 “Antonio Carlos de Barros” Tarde 3ª Fase Vila Hortência 

CEI - 03 “Dona Zizi de Almeida” Manhã 1ª Fase Cerrado 

CEI – 21 “Aureliano Rodrigues” Tarde 3ª Fase Jardim Zulmira 

CEI – 53 “Benjamim Felippe Grizzi” Tarde 3ª Fase Maria Antonia Prado 

EM - “Rosa Cury” Manhã 3ª Fase Jardim Americano 

EM - “Sorocaba Leste” Tarde 3ª Fase Vila Assis 

PROFESSOR  III

PROFESSOR  I – ALFA VIDA

PROFESSOR  I

OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso
Normal ( Nível - Médio ) ou Licenciatura em Pedagogia com aprofundamento específico em Educação
Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para
participar da atribuição. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumen-
to de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas. Desde o dia 13 de Fevereiro de 2006 está disponibilizado
no site: WWW.sorocaba.sp.gov.br, em forma de Comunicado  a informação sobre o último número de
classificação chamado em cada atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal de Sorocaba –      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar
Térreo

Data: 14/03/2006             Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 09 de Março de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº20  DE 9 DE MARÇO DE 2006

A Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I
MATRÍCULA NOME NIVEL
125083 Venina de Miranda Gonçalves IV

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II
MATRÍCULA NOME NIVEL
143103 Ana Maria de Almeida Alves IV
197807 Ana Maria de Almeida Alves IV

PROFESSOR I
MATRÍCULA NOME NIVEL
224081 Miriam Rosa Torres de Camargo IV

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 19  DE 9  DE MARÇO DE 2006

A Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
promove   os  seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
125342 Gilza Antonio de Souza 5
125148 Rosemeire Pezato Bertolli 5

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
197319 Adriana Nardi Lopes4
197149 Lucimara Cavalho da Silva 3
196037 Sônia Gianolla de Oliveira 3

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 005/2006

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presi-
dente da Fundação da Seguridade Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão a CAMILA
GLEICE ALVES, DOUGLAS ALBERTO
ALVES, DIEGO FELIPE ALVES DA COSTA, e
LUCAS AUGUSTO ALVES, filhos (as) e depen-
dente (s) de BENEDITA APARECIDA ALVES,
funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 12/12/2005, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 06 de Março de 2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

PORTARIA Nº 002/2006

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, re-
solve designar, NILDA MARIA DOS SAN-
TOS, para exercer, em substituição, o cargo de
Chefe do Setor de Atendimento e Expediente,
enquanto perdurar as férias do Sr. Olegário de
Carvalho Junior.

Funserv, em 24 de fevereiro de 2006.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO

PRESIDENTE
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ATA DE ELEIÇÃO E DE APURAÇÃO DA
CIPA/2006

Em conformidade com o Decreto Municipal 14.672
de 15 de dezembro
de 2.005 e resoluções  SERH 08/2005 e 001/2006,
nos dias vinte e um a vinte e três de fevereiro de
dois mil e seis, realizaram-se no âmbito da
Administração, as eleições para escolha dos
representantes dos servidores na Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes – CIPA. No dia vinte e
quatro às nove horas iniciou-se a apuração na Sala
de Licitações, localizada no pavimento Térreo do
Paço Municipal e interrompida às dezoito horas,
sendo reiniciada às treze horas do dia primeiro de
março, devido à interrupção pelo recesso do
carnaval, com abertura das urnas e contagem dos
votos, por Secretaria, conforme grupos distribuídos
de acordo com a Resolução SERH mencionada.
Estando presentes os membros da Comissão
Eleitoral: Dorival Celso Moretto, Leudes Campos
Vieira, Leuvijildo Gonzales Fº, Paulo Gabriel dos
Santos, Jurandir pereira Jr., Ana Maria Ferreira
Prestes de Sanctis, Osmar Sanches Sobrinho,
Mauricio José Barisson, José Jarbas  Grecchi Pismel,
Marcelo Giardini, Jefferson Luis de Oliveira  e Carlos
Eduardo Paschoini.  Iniciou-se a apuração pela
SEHAUM - Secretaria de Habitação, Urbanismo e
Meio Ambiente, tendo como resultado: José Luiz
Mattos- 39 votos, Rosa Galvan 31 votos, 01 branco
e 54 ausentes , total 125. SEOBE - Secretaria de
Obras e Infra-estrutura Urbana, tendo como
resultado: João Cirineu de Almeida 51 votos, Ismael
Donizetti Fonseca 38 votos, Ailson Carlos Zandoná
17,  brancos 2 votos, Nulos 4 votos e, ausentes 45,
total 157. SETDS - Secretaria de Transportes e

Defesa Social, tendo como resultado: Daniel
Machado de Morais  72 votos, Edmar Luiz
Voticoski 50 votos, Mariley Oliveira Santos
Mastos 40 votos, Rubens Gonçalves Nascimento
F° 32 votos, Carlos Machado de Oliveira 17 votos,
Brancos 0  Nulos 03 votos e ausentes 218, total
432. SEAD - Secretaria da Administração, tendo
como resultado: Roger Zenebre 69 votos, Roberval
Coelho 62 votos, Brancos 2 votos, Nulos 2 votos
e ausentes 71, total 206.  SG/ SECOM/ SEJ/ SEF/
SECID/ SEJUV/ SEMES/ SERT/ SEDE/ SEPAR e
SERH – tendo como resultado: Genival Rodrigues
da Silva 81 votos, Robson de Arruda Ribeiro 65
votos, Josué Ferreira de Campos 45 votos,
Gumercindo Basso Junior 39 votos, Luciana
Aparecida da Silva 34 votos,
Renato de Barros 28 votos, Jose Inácio Felix 24
votos, Eraldo Paulo da Silva 21 votos, Darci
Lourenço 19 votos, Marcos Antonio Gomes Lopes
19 votos, Raquel Lopes Menezes 19 votos,
Antonio João Ribeiro 18 votos, Iara Cristina
Senhorinho Ribeiro 18 votos, Fabio Salun Silva
17 votos, Rosangela Martinez Casas 16 votos,
Willian Aparecido Rosa 16 votos, Luiza Silma
Franco 14 votos, Ângela Maria Pires 11 votos,
Cinira Moreira Maria 9 votos, Zecícero Pereira
de Lima 9 votos, Wilton Marcos de Lima 7 votos,
Brancos 10, Nulos 9 e  Ausentes 251, total 799.
SES - Secretaria da Saúde, tendo como resultado:
Cíntia Garcia Mesquita 178 votos, Igor Nogueira
176 votos, Débora Cristina Lisboa Martins de
Oliveira 143 votos, Alexandre Pereira da Silva
131 votos, Betânia Maria de Castro Cristina 98
votos, Valdir Ribeiro de arruda 82 votos, Jupira
Aparecida Prestes 60 votos, Isabel dos santos
Almeida 49 votos, Wilson de Moura 35 votos,
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Maria Aparecida Ruelo da Silva 34 votos, Regina
Correa Ramos 33 votos,  Vera Lucia Rodrigues
33 votos, Aparecida Martins de Campos 30 votos,
Brancos 28, Nulos 40 e  Ausentes 460, total 1610
votos. SEDU/SECULT - Secretaria da Educação
e Secretaria da Cultura tendo como resultado:
Silmara Cristina Rodrigues da Silva Noronha 584
votos, Célia Maria da Silva 221 votos Márcia
Tavares Marques da Silva 216 votos, Gilson
Aparecido Borges Correa 196 votos, Djalma

Rodrigues Muniz 155 votos, Enilce de Fátima
Lídio 132 votos, Denisemeire Perez Tarquini 127
votos, Terezinha de Jesus Oliveira Paula 124 votos,
Brígida Maria Tomazela Sanches 121 votos,
Silmara Valentim de Moraes 114 votos, Luiz
Hermínio de Lala 76 votos, Marcolina Silva Soares
55 votos, Brancos 62 votos, Nulos 38 votos,
ausentes 325, total 2546 votos. Votaram 4.451
servidores, compreendendo 75,76% do total da
Administração, sendo eleitos:

SECRETARIAS TITULARES SUPLENTES
SEHAUM José Luiz Matos Rosa Galvan
SETDS Daniel Machado de Oliveira Edemar Luiz Voticoski
SEAD Roger Zenebri Roberval Coelho
SEOBE João Cirineu de Almeida Ismael Donizetti Fonseca
SES Cintia Garcia Mesquita Débora Cristina L. M. Oliv.
SES Igor Nogueira Alexandro Pereira da Silva
SEDU/SECULT Silmara Cristina R. S. Noronha Márcia Tavares M. Silva
SEDU/SECULT Célia Maria da Silva Gilson Aparecido B. Correa
DEMAIS SECRET. Genival Rodrigues da Silva Robson de Arruda Ribeiro

Nada mais havendo a acrescentar, declaro encerrados os trabalhos de eleição e de apuração dos votos,
com a presente ata sendo assinada pelos membros da Comissão Eleitoral. Sorocaba, 02 de março de
2.006________________________

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que a Sra. MARIA ANGELA
OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, Grupo AD
04, referencia 04, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 1999, e o
adicional de tempo de serviço de 26% (Vinte e
Seis) por cento adquiridos em Maio de 2005, tudo
conforme consta dos registros funcionais da
funcionária arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 06 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que a Sra. SHEILA CRISTINA
FERNANDES CABRAL, Professor de Educação
Infantil II, Nível I, Grupo QM 01, referencia 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 2.000, e o adicional de tempo
de serviço de 26% (Vinte e Seis) por cento
adquiridos em Fevereiro de 2006, tudo conforme
consta dos registros funcionais da funcionária
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 09 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução

02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que a Sra. SARITA RODRIGUES
PINTO, Professor de Educação Infantil II, Nível
III, Grupo QM 03, referencia 08, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2.004,
e o adicional de tempo de serviço de 21% (Vinte
e Hum) por cento adquiridos em Maio de 2005,
tudo conforme consta dos registros funcionais da
funcionária arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 09 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que a Sra. MARIA SILVIA
FERNANDES DE MEDEIROS, Auxiliar de
Serviços, Grupo OP 06, referencia 04, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de
1.999, e o adicional de tempo de serviço de
26% (Vinte e Seis) por cento adquiridos em Maio
de 2005, tudo conforme consta dos registros
funcionais da funcionária arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 09 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo

com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que a Sra. BENEDITA ROSA DA
SILVA, Assistente de Administração I, Grupo AD
05, referencia 02, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Dezembro de 2.005, e o
adicional de tempo de serviço de 20% (Vinte)
por cento adquiridos em Dezembro de 2005, tudo
conforme consta dos registros funcionais da
funcionária arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 09 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o Sr PEDRO JERONIMO DOS SANTOS,
Lavador/Lubrificador, Grupo OP 07, referencia 02,
tem direito aos benefícios de adicional de tempo
de serviço de 18% (Dezoito) por cento adquiridos
em Fevereiro de 2005, tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 06 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que a Sra. MARIA APARECIDA LOPES
ARANTES, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referencia 02, tem direito aos benefícios de
adicional de tempo de serviço de 14%
(Quatorze) por cento adquiridos em Fevereiro de
2005, tudo conforme consta dos registros funcionais
da funcionária arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 06 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que a Sra. MARIA DAS NEVES
ALBUQUERQUE, Auxiliar de Enfermagem, Grupo
AD 12, referencia 01, tem direito aos benefícios de
adicional de tempo de serviço de 16%
(Dezesseis) por cento adquiridos em Julho de 2005,
tudo conforme consta dos registros funcionais da
funcionária arquivados na Divisão de Administração

de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 06 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que a Sra. JACI APARECIDA DA
SILVA, Servente, Grupo OP 05, referencia 01,
tem direito aos benefícios de adicional de tempo
de serviço de 12% (Doze) por cento adquiridos
em Fevereiro de 2006, tudo conforme consta dos
registros funcionais da funcionária arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 06 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que a Sra. JOANA FRANCISCA
DA SILVA, Servente, Grupo OP 05, referencia
02, tem direito aos benefícios de adicional de
tempo de serviço de 11% (Onze) por cento
adquiridos em Fevereiro de 2002, tudo conforme
consta dos registros funcionais da funcionária
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal,
desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 09 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

PORTARIA Nº 52148 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FRANCINE APARECIDA SABALLERO
DANTAS para a Função Atividade de Professor
de Educação Infantil I, nível I, ref. 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 23 de Fevereiro de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA
ELAINE DE OLIVEIRA BETTIN, expirando-se
a validade do contrato em 21 de Dezembro de
2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Fevereiro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52.174/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº 5.549/
98, TANIA MARA RUIZ BARBOSA, para função
temporária de Médico Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.175/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, MARIA HELENA GONÇALVES
AGGIO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.176/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime de C.L.T., de acordo com
a Lei nº 3.801/91, artigo 8º, com redação da pela
Lei nº 5.549/98, CLAUDIO ANTONALIA, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.177/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, LUIS HENRIQUE BARBOSA, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.178/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, MARIEL CRISTINA MORENO
PATTO, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.179/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, FABRICIA QUEIROZ ANDRADE, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.180/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, MONICA CRISTINE JOVE MOTTI,
para função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.181/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, ANA PAULA PINTO BAPTISTA, para
função temporária de Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 03 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

         PORTARIA Nº 52.182/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, FABIO FERNANDES ZAGUES, para
função temporária de Oficial Administrativo, da
Secretaria de Finanças, a partir de 03 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.183/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
KELLY CRISTINA GRANADO MOREIRA DA
CUNHA, Professor I, Nível I, para exercer, o cargo
de Assistente de Direção , da Secretaria da Educação,
a partir de 21 de Fevereiro de 2006, em caráter
temporário, podendo cessar a designação a qualquer
momento.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.184/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA ANGELICA ALVARENGA DA
SILVA MARTINEZ GONZALES, Professor de
Educação Infantil I, nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.185/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA RITA STEVAUX, Professor de
Educação Infantil II, nível IV, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.186/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, da funcionária MARIA AMARA DE
SANTANA, a partir de 27 de Fevereiro de 2.006,
por  falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.187/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, da funcionária ELISANGELA
BARBOSA DA CRUS, a partir de 27 de Fevereiro
de 2.006, por  falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.188/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem
efeitos a Portaria nº 51.884/DAP, de 25 de Janeiro
de 2.006, que contratou FLAVIA APARECIDA
OLIVEIRA SACCENTI, para o cargo de Professor
de Educação Infantil II, nível I.
Palácio dos Tropeiros, em  06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.189/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RICARDO
MIRANDA PITALUGA, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.190/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de FRANCINE
GUARIGLIA PACHECO, Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.191/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LIANE
MARIA BREVES NOGUEIROL, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 09
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.192/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária MAUNA PAULA DE MORAES,

Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, o seu nome
de casada MAUNA PAULA DE MORAES GOMES.
Palácio dos Tropeiros, em  06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.193//DAP

VITOR LIPPI,   Prefeito   do   Município  de  Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
ANA LAURA APARECIDA VIANA,  Enfermeiro I,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada ANA
LAURA APARECIDA VIANA TOLLER.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.194/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária IDA MAGALI BLAZ MARTINEZ
DOS SANTOS, Professor I, nível I, da Secretaria
da Educação, o seu nome de solteira IDA MAGALI
BLAZ MARTINEZ.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.195/DAP

 VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de
Sorocaba   no  uso de suas atribuições legais resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária IVETE MARTINS DA COSTA,
Professor I, nível I, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada IVETE MARTINS CAETANO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.196/DAP

 VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária CLAUDIA DE CARVALHO, Professor
I, nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada CLAUDIA DE CARVALHO RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.197/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
ANA PAULA PEREIRA LIMA, Professor I, nível I,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ANA PAULA PEREIRA DE MELO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.198/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária SILVANA LUCARELLI, Professor I,
nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada SILVANA LUCARELLI FELICIO.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52.199/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária RENATA CHIQUITANO DE
OLIVEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada RENATA
CHIQUITANO DE OLIVEIRA MARROCHEL.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.200/DAP

 VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de
Sorocaba   no  uso de suas atribuições legais resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ELISABETE LUCCI, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada ELISABETE LUCCI SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 52.201/DAP

 VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária CAMYLA DE CAMPOS MARCELLO
PEDROSO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada CAMYLA DE
CAMPOS MARCELLO PEDROSO LIMA.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 52.202/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária FABIANA FARIAS LUIZ, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada FABIANA FARIAS DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.203/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
ALINE CRISTINA MARCHIORI DE CAMARGO,
Professor de Educação Infantil II, nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira ALINE
CRISTINA CAMARGO MARCHIORI.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.204/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária ANAMARIA MARTELLO SANTOS
BADDINI LUCAS, Enfermeiro I, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de solteira ANAMARIA
MARTELLO SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.205/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,  no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, FABIO

RIBEIRO CÉ, Administrador de Próprios, nível II, a partir
de 24 de Fevereiro de 2.006, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.767/DAP, de 02 de Junho de 2.005.
 Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.207/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARIO SERGIO KILLIAN, para exercer, em
comissão,  o cargo de Diretor de Área de Manutenção
de Próprios, da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, a partir de 06 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

         PORTARIA Nº 52.208/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Março de 2.006, os efeitos da Portaria
nº 50.372/DAP, de 06 de Maio de 2.005, que nomeou
JOSE RICARDO REZENDE, para exercer em
comissão o cargo  de Chefe da Divisão de Eventos
Esportivos, na Secretaria de Esportes e Lazer.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.209/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MIRIAM DE CARVALHO, Assistente de Direção,
para exercer em substituição, o cargo de Diretor de
Escola de 1º e 2º Graus, da Secretaria da Educação,
enquanto perdurar a licença premio de Carlos Alberto
Santos Almeida, a partir de 01 de Março de 2.006,
pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.210/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARIA EUGENIA BRUSTOLONI RUSCONI,
Professor de Educação Infantil II, Nível IV, para
exercer, em substituição o cargo de Diretor de Escola
de Educação Infantil, da Secretaria da Educação,
enquanto perdurar a licença prêmio de Ana Maria
Borghi, a partir de 01 de Março de 2006, pelo
período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.211/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  designar
CLAUDIA MARIA DE MADUREIRA, Enfermeiro
I, para exercer, em substituição, o cargo de Chefe
da Seção de Coordenação de Enfermagem -
Policlínica, na Secretaria da Saúde, enquanto
perdurar a licença prêmio de Célia Regina de
Carvalho, a partir de 01 de Março de 2.006, pelo
período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.212/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
SONIA MARISA HUMMEL BRAGA JOLY, para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador
Técnico de Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.213/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura,  de DARLI
PAES DE ALMEIDA, Professor de Educação
Infantil II, nível I, da Secretaria  da Educação, a
partir de 01 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.214/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve dispensar, a pedido,
ELIANA DE FATIMA SOARES SIMÃO GARCIA,
Professor de Educação Infantil II, nível I, da Secretaria
da Educação,  a partir  de 23 de Fevereiro de 2.006.
 Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.215/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ANDREZA MARA DE BARROS,
Professor I, nível I, da Secretaria da Educação , a
partir de 02 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.216/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ISIS CAMARA BARROS, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 28
de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.217/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EZAQUEL SOARES DE MEIRA, Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 03 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.218/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA CECILIA CATO DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.219/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, ROSELI APARECIDA JORGE DINIZ
DE OLIVEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 06 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março  de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.220/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
VIRGINIA MERCIA PEZATO, Professor I, nível IV,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
VIRGINIA MERCIA PEZATO CREPALDI.
Palácio dos Tropeiros, em  08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.221//DAP

VITOR LIPPI,   Prefeito   do   Município  de
Sorocaba no uso de suas atribuições legais, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária RENATA DINIZ,  Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada RENATA DINIZ TOMACELLI.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.222/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de SUZIANE ANGELITA
DA CONCEIÇÃO, Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 28 de Fevereiro de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.223/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, MARCOS ANTONIO MATHEUS, para
exercer, em comissão,  o cargo de Chefe da Divisão
de Eventos Esportivos, da Secretaria de Esportes
e Lazer, a partir de 06 de Março  de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.224/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
REGINA CELIA TOZZI, Professor de Educação
Infantil I, Nível IV, para exercer, em substituição
o cargo de Diretor de Escola de Educação Infantil
, da Secretaria da Educação, enquanto perdurar a
licença prêmio de Odete de Paula Sousa Camargo
Victória, a partir de 01 de Março de 2006, pelo
período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.225/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
tornar sem efeitos a Portaria nº 52.108/DAP, de
16 de Fevereiro de 2.006, que nomeou LUCIANE
BOMBACH, para o cargo de Assessor Técnico.
Palácio dos Tropeiros, em  09 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo  - Edital nº 02/2005
Oficial Administrativo e Auxiliar Administrativo
A Secretaria de Recursos Humanos convoca para
comprovação do requisito e entrega de
documentação a candidata aprovada e classificada
no Processo Seletivo nº 02/2005 para a função de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

Dia: 15 de março de 2006
Horário: 8h 30 min
Local: Paço Municipal – Divisão de Gestão de
Pessoas (1º andar)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº
3041 – Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASS.
2 3

NOME
NATALIA GOMES DE MORAES

IDENTIDADE
337888450

Requisito Básico: Ensino fundamental completo,
curso de Microsoft Word e Excel com
comprovação.

1º) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
CONTRATAÇÃO
ORIGINAIS
1) Carteira de trabalho com PIS;
2) Certificado de reservista;
3) Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição
4) Cédula de identidade
5) Comprovante de Contribuição sindical (CTPS/
hollerith)
6) 02 (duas fotos) 3x4 com nome no verso;
7) Declaração de outro vinculo empregatício (se
houver), com o respectivo horário.
CÓPIAS

1) CPF (CIC)
2) Certidão de nascimento ou casamento
3) PIS/PASEP
4) Diploma
5) Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(Salário-Família)
6) Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(Imposto de Renda)
7) RG
8) Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição
9) Certificado de reservista
10)Declaração de Imposto de Renda (IRPF)
11) Nº conta corrente / cartão Banco;
12) Comprovante de pagamento da anuidade do
CONSELHO (técnico / superior)

2º) ABERTURA DE CONTA CORRENTE –
BANCO ITAÚ - Agência Paço
1) (01 cópia) - CPF
2) ( 01 cópia) – Cédula de identidade RG
3) ( 01 cópia) - Comprovante de residência (conta
de luz ou contrato de locação)
4) (01 cópia) - Cert. de casamento, se não constar
nome de casada (o)  no RG
Informações Gerais:
1- O candidato que não comparecer na
comprovação do requisito básico e entrega de
documentos, terá exaurido seus direitos no Processo
Seletivo.
2- Possuir o requisito básico para o exercício da
função para o qual está concorrendo até o
encerramento da inscrições, em conformidade com
item 2.1.2 do Edital nº 02/2005.
3- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade
nos documentos, mesmo que verificados a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa civil ou criminal, em
conformidade com o item 9.2 do Edital nº 02/2005
Sorocaba, 09 de março de 2006

Ana Teresa Correa Saker
Divisão de Gestão de Pessoas

Secretaria de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 01/2006

GABARITO DA PROVA OBJETIVA

A Secretaria de Recursos Humanos torna público o GABARITO OFICIAL, da prova aplicada em 05 de
março de 2006 do Processo Seletivo para estágio referente ao Programa Emprego Jovem.

Gabarito

01.B 02.D 03.B 04.C 05.B 06.B 07.A 08.E 09.C 10.B 

11.E 12.B 13.A 14.A 15.E 16.C 17.A 18.C 19.B 20.D 

 

Sorocaba, 08 de março de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2006

RESULTADO DA 1ª FASE

A Secretaria de Recursos Humanos,  comunica o resultado da  1º Fase do Processo Seletivo
Edital nº 01/2006 para provimento de vagas de estágio referente ao Programa  Emprego Jovem.

APROVADOS
Inscr.        Nome RG.                       Nota
000024 - ANA PAULA ROCHA DE OLIVEIRA 453313632            - 12
000028 - ANDERSON JOSE DA SILVEIRA 445013643            - 11
000039 - BERNARDO MARTINS NETO 32295182-3           - 11
000068 - DANIELLY ALVES DE CARVALHO 412691851            - 12
000076 - DAYANE MIRANDA GONZALEZ 401766962            - 10
000077 - DEBORA BIAZIM DE CARVALHO 451896683            - 11
000085 - DIOGO GALVAO RIBEIRO 44.042.081-7         - 13
000091 - EDUARDO MOREIRA CAMPOS JUNIOR 34190434-X           - 11
000097 - ERICA APARECIDA DE MENEZES 10436745             - 14
000102 - EVANDRO CESAR DAMASCENO

BOAVENTURA 445578002            - 10
000122 - GABRIELA ALVES ZANCHETTA 41794892X            - 14
000124 - GESSICA NAGLE FERREIRA DA SILVA
CALIXTO 394734117            - 12
000157 - JULIANA BRAZ MORENO SILVA 44.121.065-X         - 11
000162 - JULIMAR PEDROSA VIEIRA 406338991            - 13
000177 - KLEYTON PINHEIRO FERREIRA 341313130            - 13
000186 - LIDIANA MARCILIO DE OLIVEIRA 341902585            - 11
000194 - LUDIMILA APARECIDA ALVES TOBIAS
DE CARVALHO 33.203.406-9         - 10
000200 - MAICON ALEX SANTOS 35.200.534-8         - 11
000220 - MARÍLIA CRISTINA DA COSTA GÓES 42132338-3           - 10
000227 - MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO 40953185-6           - 15
000232 - MISAEL MARTINS DE CAMARGO 416493518            - 11
000237 - MURILO RODRIGUES DIAS 433667734            - 10
000245 - PAULO ROGER VILLENEUVE FERRARI
O  BATISTA CAMARGO 406402760            - 12
000250 - RAFAEL BARBIM OLIVEIRA 343346989            - 10
000271 - ROBERTA APARECIDA TORRES 406406443            - 11
000276 - RODRIGO BARBIM OLIVERIA 472808497            - 10
000278 - ROGERIO DIAS DUARTE 413409399            - 12
000280 - ROSANA MARTINS CARVALHO 43.274.697-3         - 12
000291 - TÁFILA MAYORAL GIRIBONI 419995559            - 10

REPROVADOS - Nº DE INSCRIÇÃO / RG
 00003 / 33789412-7           - 00006 / 422861820            - 00010 / 462851412            -
 00013 / 412690184            - 00014 / 44.366.710-X         - 00043 / 34750797-9           -
 00045 / 35143012X            - 00048 / 33240276-9           - 00050 / 422865667            -
 00056 / 442306441            - 00066 / 420795133            - 00067 / 34073771-2           -
 00082 / 438963271            - 00089 / 432990227            - 00090 / 46.251.729-9         -
 00096 / 402859327            - 00098 / 426810491            - 00105 / 44.501.470-2         -
 00114 / 45.036.559-1         - 00118 / 413410687            - 00126 / 43.806.850-6         -
 00131 / 445965757            - 00132 / 357927540            - 00139 / 337057722            -
 00140 / 44513852-X           - 00142 / 343351468            - 00145 / 446067726            -
 00147 / 45.845.737-1         - 00152 / 14170382             - 00153 / 461475728            -
 00156 / 339537504            - 00164 / 445578762            - 00169 / 433475559            -
 00170 / 446554790            - 00171 / 406402115            - 00172 / 40973375-1           -
 00174 / 438124182            - 00184 / 345941810            - 00187 / 339509673            -
 00195 / 453313450            - 00197 / 450365128            - 00210 / 418752345            -
 00213 / 434242925            - 00219 / 435265404            - 00221 / 1421707859           -
 00224 / 407233234            - 00225 / 445529660            - 00228 / 340733329            -
 00229 / 353539909            - 00234 / 445013084            - 00246 / 44611480-7           -
 00249 / 432746948            - 00251 / 408692212            - 00255 / 339395333            -
 00274 / 442308504            - 00281 / 445013151            - 00286 / 413184766            -
 00295 / 474990898            - 00303 / 348891234            - 00305 / 445788227            -
 00310 / 407232266            - 00320 / 474995057            - 00321 / 459955093            -

  AUSENTES - Nº DE INSCRIÇÃO / RG
 00001 / 40.998.911-3         - 00002 / 45.803.329-7         - 00004 / 461745082            -
 00005 / 463759989            - 00007 / 41667009-X           - 00008 / 44.569.522-5         -
 00009 / 446069164            - 00011 / 40809154             - 00012 / 350637647            -
 00015 / 47 062 491-7         - 00016 / 410757342            - 00017 / 461873898            -
 00018 / 46227143-2           - 00019 / 406154090            - 00020 / 440959196            -
 00021 / 41341538-7           - 00022 / 421327236            - 00023 / 423853673            -
 00025 / 403707675            - 00026 / 428148906            - 00027 / 32619440-X           -
 00029 / 447271556            - 00030 / 44907497-3           - 00031 / 331304429            -
 00032 / 441871665            - 00033 / 391812427            - 00034 / 343397201            -
 00035 / 270674603            - 00036 / 4131822809           - 00037 / 461872407            -
 00038 / 44227949-8           - 00040 / 294535664            - 00041 / 33951755-4           -
 00042 / 43.013.310-8         - 00044 / 46191055X            - 00046 / 438067113            -
 00047 / 46.190.587-5         - 00049 / 15996992000.3        - 00051 / 478307068            -
 00052 / 28.361.202-2         - 00053 / 40719404 6           - 00054 / 12345001-7           -
 00055 / 11677800             - 00057 / 337157753            - 00058 / 461960758            -
 00059 / 44.472.204-25        - 00060 / 35145365-9           - 00061 / 42839513-2           -
 00062 / 445135852            - 00063 / 426990742            - 00064 / 42.141.814-X         -
 00065 / 3407322701           - 00069 / 463017894            - 00070 / 43283880-6           -
 00071 / 343387244            - 00072 / 44.593.983-7         - 00073 / 449018489            -
 00074 / 46273410-9           - 00075 / 1364440164           - 00078 / 441572807            -
 00079 / 425728924            - 00080 / 43.806.780-0         - 00081 / 41029743-4           -
 00083 / 44.526.335-0         - 00084 / 309033901            - 00086 / 44703000-0           -
 00087 / 472939051            - 00088 / 31.888.554-4         - 00092 / 459151241            -
 00093 / 438926948            - 00094 / 35353717-2           - 00095 / 329511257            -
 00099 / 461636220            - 00100 / 40.323.001-9         - 00101 / 440014955            -
 00103 / 001184913            - 00104 / 426492316            - 00106 / 43.347.856-1         -
 00107 / 440015522            - 00108 / 45.026.609-6         - 00109 / 306371443            -
 00110 / 339318892            - 00111 / 307393252            - 00112 / 355004566            -
 00113 / 28.706.598-04        - 00115 / 409206416            - 00116 / 395582040            -
 00117 / 441571414            - 00119 / 428574816            - 00120 / 441571657            -
 00121 / 339951473            - 00123 / 25891660-6           - 00125 / 291598298            -
 00127 / 41667849-X           - 00128 / 41961391-2           - 00129 / 33.861.168-X         -
 00130 / 41596622X            - 00133 / 474542610            - 00134 / 332029396            -
 00135 / 470862701            - 00136 / 441568968            - 00137 / 24586859             -
 00138 / 428393482            - 00141 / 438103166            - 00143 / 454232895            -
 00144 / 344717197            - 00146 / 45119449-4           - 00148 / 347509630            -
 00149 / 442360423            - 00150 / 44.680956-1          - 00151 / 430206951            -
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 00154 / 422858882            - 00155 / 461766206            - 00158 / 303106566            -
 00159 / 328119465            - 00160 / 426532983            - 00161 / 447255472            -
 00163 / 432739191            - 00165 / 338631410            - 00166 / 42839313-5           -
 00167 / 344990692            - 00168 / 360054602            - 00173 / 416780866            -
 00175 / 30810335X            - 00176 / 332031627            - 00178 / 339395035            -
 00179 / 0897501799           - 00180 / 464322030            - 00181 / 462534789            -
 00182 / 442309041            - 00183 / 462293981            - 00185 / 332402617            -
 00188 / 412113715            - 00189 / 43367084-8           - 00190 / 473209299            -
 00191 / 46248077-X           - 00192 / 273417496            - 00193 / 457978843            -
 00196 / 404718607            - 00198 / 334836554            - 00199 / 44.658.463-0         -
 00201 / 34751098X            - 00202 / 34747789-6           - 00203 / 43913026-X           -
 00204 / 452579314            - 00205 / 346268011            - 00206 / 343354871            -
 00207 / 309601484            - 00208 / 34073509-0           - 00209 / 44689318-3           -
 00211 / 462712370            - 00212 / 44.892.878-4         - 00214 / 438124194            -
 00215 / 40952447-5           - 00216 / 432386105            - 00217 / 40655240-X           -
 00218 / 44681082-4           - 00222 / 35280555-9           - 00223 / 20827018-8           -
 00226 / 339917027            - 00230 / 414835566            - 00231 / 352001197            -
 00233 / 42114822-6           - 00235 / 441630443            - 00236 / 441570094            -
 00238 / 47804918-3           - 00239 / 405255032            - 00240 / 144780120000         -
 00241 / 423793652            - 00242 / 427403640            - 00243 / 343366721            -
 00244 / 424844850            - 00247 / 294095627            - 00248 / 45.265.692-5         -
 00252 / 463236877            - 00253 / 43537463-6           - 00254 / 457066546            -
 00256 / 40640334-X           - 00257 / 44156904-3           - 00258 / 348520955            -
 00259 / 35.201.673.5         - 00260 / 35200553-1           - 00261 / 281616929            -
 00262 / 402858244            - 00263 / 292704008            - 00264 / 477413212            -
 00265 / 412114975            - 00266 / 30147953-7           - 00267 / 1544636              -
 00268 / 34843680-4           - 00269 / 44.643.764-5         - 00270 / 434914332            -
 00272 / 42131187-7           - 00273 / 30.426.656-5         - 00275 / 299215830            -
 00277 / 302787677            - 00279 / 337060745            - 00282 / 45183550-5           -
 00283 / 407232990            - 00284 / 441058991            - 00285 / 427396785            -
 00287 / 445783023            - 00288 / 49.620.470-1         - 00289 / 44.695310-6          -
 00290 / 41.075-782-2         - 00292 / 462532422            - 00293 / 34073010-9           -
 00294 / 44.513.224-3         - 00296 / 41170929X            - 00297 / 309028024            -
 00298 / 423768980            - 00299 / 335487075            - 00300 / 47072767-6           -
 00301 / 462254756            - 00302 / 44472198-8           - 00304 / 44.901.868.-4        -
 00306 / 413428011            - 00307 / 43544179-6           - 00308 / 42739742X            -
 00309 / 34335066-X           - 00311 / 34258652-X           - 00312 / 422766677            -
 00313 / 432061630            - 00314 / 294101123            - 00315 / 35466139-5           -
 00316 / 342909198            - 00317 / 43997720-4           - 00318 / 435453968            -
 00319 / 486385024            - 00322 / 40880690-4           - 00323 / 40953649.0           -

Sorocaba, 09 de Março de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 01/2006

Convocação da 2ª Fase
Ficam convocados para a 2ª Fase do Processo Seletivo – Edital nº 01/2006, comprovação de renda
familiar e requisito básico, os candidatos abaixo relacionados para se apresentarem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro,  nos dias 13, 14 e 15/03/2006, no horário das 9h às 16h, munidos
dos seguintes documentos:
a) Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, Aluguel/Prestação casa própria e/ou
Condomínio,Transporte, Escola e Farmácia (medicamento de uso continuo) ;
b) Comprovante de renda dos membros da família Cópia do contra-cheque (recibo, holerite, carnê do
INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;
c) Comprovante do requisito básico através de declaração expedida pela escola contendo: nome, curso
e semestre.

Insc.        Nome RG
000024 - ANA PAULA ROCHA DE OLIVEIRA 453313632
000028 - ANDERSON JOSE DA SILVEIRA 445013643
000039 - BERNARDO MARTINS NETO 32295182-3
000068 - DANIELLY ALVES DE CARVALHO 412691851
000076 - DAYANE MIRANDA GONZALEZ 401766962
000077 - DEBORA BIAZIM DE CARVALHO 451896683
000085 - DIOGO GALVAO RIBEIRO 44.042.081-7
000091 - EDUARDO MOREIRA CAMPOS JUNIOR 34190434-X
000097 - ERICA APARECIDA DE MENEZES 10436745
000102 - EVANDRO CESAR DAMASCENO BOAVENTURA 445578002
000122 - GABRIELA ALVES ZANCHETTA 41794892X
000124 - GESSICA NAGLE FERREIRA DA SILVA CALIXTO 394734117
000157 - JULIANA BRAZ MORENO SILVA 44.121.065-X
000162 - JULIMAR PEDROSA VIEIRA 406338991
000177 - KLEYTON PINHEIRO FERREIRA 341313130
000186 - LIDIANA MARCILIO DE OLIVEIRA
341902585
000194 - LUDIMILA APARECIDA ALVES TOBIAS DE CARVALHO 33.203.406-9
000200 - MAICON ALEX SANTOS 35.200.534-8
000220 - MARÍLIA CRISTINA DA COSTA GÓES 42132338-3
000227 - MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO 40953185-6
000232 - MISAEL MARTINS DE CAMARGO 416493518
000237 - MURILO RODRIGUES DIAS 433667734
000245 - PAULO ROGER VILLENEUVE FERRARI  O  BATISTA

CAMARGO 406402760
000250 - RAFAEL BARBIM OLIVEIRA 343346989
000271 - ROBERTA APARECIDA TORRES 406406443
000276 - RODRIGO BARBIM OLIVERIA 472808497
000278 - ROGERIO DIAS DUARTE 413409399
000280 - ROSANA MARTINS CARVALHO 43.274.697-3
000291 - TÁFILA MAYORAL GIRIBON 419995559

Conforme o Edital no item  7.3. É de inteira responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos
para comprovação de renda familiar, não sendo permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos
extemporâneos.

Sorocaba, 09 de março de 2006.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes.
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 007/2005.
MODALIDADE: Convite nº 005/2005.
OBJETO: Fornecimento de teste imunológico de
gravidez para distribuição nas unidades básicas de
saúde.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 23/03/
2005, prorrogado por mais 06 (seis) meses, à partir
de 23/03/2006 até 22/09/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Labcenter Materiais para
Laboratórios e Hospitais Ltda.
Sorocaba, 09 de março de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 210/2000.
MODALIDADE: Convite nº 147/2000.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção em
equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem para secretaria da saúde.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/12/
00, prorrogado por mais 02 (dois) meses, à partir
de 26/02/2006 até 25/04/2006.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Daprotec Equipamentos médicos
Hospitalares Ltda.
VALOR: R$ 6.318,00 (Seis mil trezentos e dezoito
reais).
Sorocaba, 09 de março de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 053/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 053/2005 – CPL nº 565/2005,
destinado ao Fornecimento de Espaçadores de
Inalação para as Unidades de Saúde. Sorocaba, 09
de março de 2006. Edinaldo Souto Proença -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 085/2005
MODALIDADE: Concorrência nº 009/2005
OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta de
Resíduos Sólidos e Demais Serviços Afins e
Correlatos.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

CONTRATADA  :  Construtora Gomes Lourenço
Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 39.890.400,00 (Trinta e
Nove Milhões, Oitocentos e Noventa Mil e
Quatrocentos Reais).
DOTAÇÃO:  09.01.00.3390.3978.15.452.5001.2.164.
Sorocaba, 06 de Março de 2006

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

Acha-se publicado no Sistema Eletrônico do Banco
do Brasil o Pregão nº 025/2006 – CPL 071/2006,
destinado a Aquisição de Gravador Portátil e Bateria
para Filmadora para Unidades Escolares.
ABERTURA DIA 23/03/2006 às 9:00 horas.
Informações no Setor de Licitação e Compras
pelo Telefone (015) 3238.2198 ou pessoalmente
na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes s/nº. - 1º andar.
Sorocaba, 06 de Março de 2006. Jussara Garcia
Silveira Melo / Pregoeira.

Acha-se publicado no Sistema Eletrônico do Banco
do Brasil o Pregão nº 011/2006 – CPL 031/2006,
destinado a Prestação de Serviço de Confecção de
Bandeira. ABERTURA DIA 24/03/2006 às 09:00
horas. Informações no Setor de Licitação e
Compras pelo Telefone (015) 3238.2198 ou
pessoalmente na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes
s/nº. - 1º andar. Sorocaba, 06 de Março de 2006.
Claudia Patrício Pereira/ Pregoeira.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 062/2000 – Concorrência nº
002/2000
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/09/2000,
prorrogado por 28 (vinte e oito) dias, a partir de
03/03/2006 até 31/03/2006 nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza e
Conservação de Vias e Logradouros Públicos e
demais serviços afins e correlatos no Município
de Sorocaba com fornecimento de material e mão
de obra.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Transpolix Transportes Especiais
Ltda
Valor: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)
Sorocaba, 08 de março de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 479/2005 – Convite nº 257/
2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2005,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 09/03/
2006 até 08/05/2006 nos termos do artigo 57 e
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incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Implantação e
Iluminação nas Avenidas Camilo Julio e Ulisses
Guimarães, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e execução de serviços afins e
correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda
Sorocaba, 08 de março de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 008/2004 – Convite nº 003/2004
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/03/2004,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 28/02/
2006 até 27/04/2006, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.

Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza no
Centro Esportivo Jardim Simus.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda
Valor: R$ 7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta
e oito reais)
Sorocaba, 08 de março de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 449/2005 – Convite nº 251/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 12/12/2005,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 11/
03/2006 até 10/05/2006, nos termos do artigo 57
e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Implantação e
Iluminação na Av. Dom Aguirre, com fornecimento

de mão de obra, equipamentos e execução de serviços
afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: M.M. Comércio e Construções Ltda.
Sorocaba, 08 de março de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 197/2005
MODALIDADE: Tomada de Preço 034/2005
OBJETO: Fornecimento de Reagentes para o
Laboratório Municipal de Análises Clínicas Dr. Djair
Íscaro por 12 meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Roche Diagnóstica Brasil Ltda
VALOR: R$ 561.552,60 (Quinhentos e sessenta e
um mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e
sessenta centavos).

DOTAÇÃO:  11.01.00.3.3.90.000.35.10.303.1006.2.028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

Ato  nº 06 de 07 de março de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba,
com fundamento no parágrafo único do artigo 10
da Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e
considerando a necessidade de adequar a fonte de
recursos de acordo com a receita, e que isto se faz
necessário para atender ao projeto Audesp do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato,
as fontes de recursos  indicadas na Lei
Orçamentária vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ÓRGÃO: SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO - SEDU
UNIDADE: 
SUBUNID.: 

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR O

2001 ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE

12.361 2001.2-041 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL F 3.3 90 1 200.000,00 RECURSOS DO 

200.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR O

2001 ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE

12.361 2001.2-041 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL S 3.3 90 5 200.000,00 TRANSFERÊNCI

200.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO

MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS

TOTAL DO ACRÉSCIMO

ÓRGÃO: SECRETÁRIA DA CIDADANIA - SECID
UNIDADE: 
SUBUNID.: 

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR O

4007 GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.122 4007.2-152 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS S 3.3 90 1 93.000,00 RECURSOS DO T

93.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR O

4007 GESTÃO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.301 4007.2-152 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS S 3.3 90 5 93.000,00 TRANSFERÊNCI

93.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO

MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS

TOTAL DO ACRÉSCIMO

ATO  N 04 DE 01 DE MARÇO DE 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba, com fundamento no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e considerando a necessidade de adequar a fonte de recursos de acordo
com a receita, e que isto se faz necessário para atender ao projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos  indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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INSTRUÇÃO SEPAR 01/06, DE 09 DE MARÇO DE 2006.

Dispõe sobre a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade no âmbito da Secretaria de Parcerias
MAURICIO BIAZOTTO CORTE, Secretário de Parcerias do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando que a Instrução é o ato administrativo utilizado para a expedição de normas gerais das
repartições, a fim de prescrever o modo pelo qual os servidores devem dar andamento aos seus serviços;
Considerando que é dever do gestor público buscar a eficiência e controle dos resultados de sua atuação
na administração pública,
RESOLVE editar a presente Instrução, nos seguintes termos:
Art. 1o – Fica instituído no âmbito da Secretaria de Parcerias o Sistema de Gestão da Qualidade,
consubstanciado no “Manual da Qualidade” em anexo, que faz parte da presente Instrução.
Art. 2o – São objetivos do Sistema de Gestão da Qualidade estabelecer os princípios de gestão de
qualidade, e a definição de diretrizes, atribuições, responsabilidades e documentos adotados para
implementação e manutenção dos processos relevantes da Secretaria de Parcerias e dos Programas e
Ações Prioritárias de Governo, nos termos do Decreto nº 14.795, de 21 de fevereiro de 2006.
Art. 3o – Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, em 09 de março de 2006.

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário de Parcerias
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1. INTRODUÇÃO
1.1. OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO
Este Manual tem por objetivo estabelecer todos os princípios do sistema de gestão da qualidade no
âmbito da Secretaria de Parcerias, definindo as diretrizes, atribuições, responsabilidades e documentos
adotados para a implementação e manutenção dos processos relevantes da Secretaria de Parcerias e
contribuir para a melhoria contínua de sua eficácia. O sistema de gestão da qualidade da Secretaria de
Parcerias está em conformidade com a norma NBR ISO 9001 / 2000.
Este manual aplica-se em todos os setores da Secretaria de Parcerias, abrangendo os processos produtivos
e administrativos.
1.2. APRESENTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS DE SOROCABA
A Secretaria de Parcerias originou-se da idéia de criar uma área dentro da gestão pública que fosse capaz
de estabelecer os mecanismos de integração entre as várias Secretarias, no que diz respeito aos seus
projetos e ações, bem como a integração com o ambiente externo e seus vários atores. Para tanto sua
estrutura foi concebida de maneira enxuta, a fim de proporcionar agilidade e flexibilidade para as suas
ações.
Em seu ato de criação pela Lei 7.370 de 02/05/2005 apresentava as seguintes características:

desenvolvimento de ações visando à implementação e viabilização de projetos de parceria, potencializando,
inclusive, a participação de sociedades civis, instituições governamentais (nos âmbitos federal e estadual)
e instituições não governamentais. Viabilizar parcerias com entidades internacionais.
Através do Decreto nº 14795 de 21/02/2006 teve expandida suas atribuições, tendo sido estabelecida sua
responsabilidade pelo acompanhamento dos projetos estratégicos do governo.
1.3. ESCOPO DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE
O Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) da Secretaria de Parcerias abrange as atividades relativas ao
desenvolvimento de parcerias internas e externas, desenvolvimento social do Município e o
acompanhamento e monitoramento dos programas de governo.
Os requisitos 7.5.1 (Controle de produção e fornecimento de serviços), 7.5.2. (Validação dos processos
de produção e fornecimento de serviços), 7.5.4. (Propriedade do Cliente) da NBR ISO 9001 / 2000 não
são aplicáveis ao SGQ da Secretaria de Parcerias de Sorocaba, conforme descritos no capítulo 7 deste
manual.

2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS
2.1. NBR ISO 9001 / 2000 – Sistema de Gestão da Qualidade – Requisitos.
2.2. NBR ISO 9004 / 2000 – Sistema de Gestão da Qualidade – Diretrizes para Melhorias de Desempenho.
2.3. NBR ISO 10013 / 1995 – Diretrizes para o Desenvolvimento de Manuais da Qualidade.

3. TERMOS E DEFINIÇÕES
3.1.   Alta Direção: Secretário Municipal.
3.2.   DSQ: Documentos do Sistema de Gestão da Qualidade.
3.3.   DSQ-OE: Documentos do Sistema de Gestão da Qualidade de Origem Externa.
3.4.   Inf: Informações.
3.5.   RH: Recursos Humanos.
3.6.   RNCF: Relatório de Não Conformidade de Fornecimento.
3.7.   SACP: Solicitação de Ação Corretiva ou Preventiva.
3.8.   Serv: Serviços.
3.9.   SGQ: Sistema de Gestão da Qualidade.
3.10. FP: Abreviação de Folha de Processo.
3.11. PR: Abreviação de Procedimento.
3.12. FD: Abreviação de Folha de Dados.
3.13. ES: Abreviação de Especificações.
3.14. PL: Abreviação de Plano.
3.15. FO: Abreviação de Formulário.
3.16. MQ: Abreviação de Manual da Qualidade.

4. SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE
4.1. Requisitos gerais
Os processos relevantes da Secretaria Municipal de Parcerias de Sorocaba, incluindo sua seqüência e
interações estão esquematizadas na figura 1.
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Esses processos são realizados na Secretaria de Parcerias pelos recursos disponibilizados pela Alta Direção
da Secretaria de Parcerias (ver capítulo 6), com base nas informações necessárias e nos critérios e
métodos definidos nos DSQ’s, assegurando a eficácia de suas operações e controles, incluindo o
monitoramento, a medição e a análise dos processos.
Sempre que necessário, são estabelecidas ações para atingir os resultados planejados e a melhoria contínua
dos processos.
4.2. Requisitos de documentação
A documentação do sistema de gestão da qualidade da Secretaria de Parcerias é composta de quatro níveis,
conforme esquematizado na figura 2.

Figura 2 – Estrutura da documentação do SGQ

Nível 1 - O Manual da Qualidade descreve o sistema de gestão da qualidade de forma abrangente e
resumida, incluindo:
Declaração da política da qualidade,
Referência aos objetivos da qualidade e aos procedimentos documentados,
Escopo do SGQ, incluindo detalhes e justificativas das exclusões aplicáveis,
Descrição da interação entre os processos relevantes.
Nível21 - Os procedimentos e as folhas de processo são mencionados no manual da qualidade e descrevem
os critérios e métodos para o efetivo planejamento, operação e controle dos processos relevantes da
Secretaria de Parcerias.  Os planos da qualidade podem ser mencionados pelo manual da qualidade, pelos
procedimentos ou pelas folhas de processo e descrevem as atividades mais dinâmicas dos processos da
Secretaria de Parcerias.
Nível 3 - Os desenhos, as especificações, as folhas de dados, os formulários e as instruções de trabalho
complementam as informações dos documentos de nível 2.
Nível 4 - Os registros da qualidade são evidências objetivas da implementação do sistema de gestão da
qualidade, sendo que os mesmos são identificados nos documentos de nível 1 e 2.

4.2.1. Controle de documentos
A Secretaria Municipal de Parcerias de Sorocaba controla os documentos requeridos pelo SGQ através das
atividades constantes no PR-01/2006, que incluem:
Aprovação dos documentos evidenciada através da assinatura dos responsáveis designados antes da
emissão;
Análise crítica, atualização conforme necessário e reaprovação dos documentos;
Identificação das alterações e da situação da revisão atual de documentos através de seus códigos;
Garantia que versões pertinentes de documentos aplicáveis estejam disponíveis nos pontos de uso através
do controle de distribuição;
Garantia que os documentos permanecem legíveis e prontamente identificáveis, preservando-os em
locais que evitem suas deteriorações;
Garantia que documentos de origem externa são identificados e sua distribuição controlada através do
controle de DSQ-OE;
Prevenção do uso não intencional de documentos obsoletos, retirando-os do local de uso e, quando os
mesmos são retidos para qualquer propósito, identificando-os com a inscrição “documento obsoleto”.
4.2.2. Controle de registros
O PR-02/2006 estabelece a metodologia para controlar os registros da qualidade estabelecidos pela
Secretaria de Parcerias, incluindo os resultados da avaliação dos projetos de parcerias e ações pertinentes,
definindo critérios para identificação, armazenamento, proteção, recuperação, tempo de retenção e
descarte dos registros. Através deste controle, os registros são mantidos legíveis, prontamente identificáveis
e recuperáveis, demonstrando a operação eficaz do SGQ e a conformidade com requisitos aplicáveis.

5. RESPONSABILIDADE DA DIREÇÃO
5.1. Comprometimento da direção, Diretrizes Estratégicas, foco no cliente e política da qualidade
A Secretaria de Parcerias está comprometida com o desenvolvimento, implementação e melhoria
contínua da eficácia do SGQ. Este comprometimento pode ser evidenciado através da:
Promoção dos Conceitos de Cidade Saudável e Cidade Educadora
Sua Missão
De seus Valores
Definição da política e dos objetivos da qualidade:

MISSÃO

Promover a vocação do Poder Público para implementar Políticas Públicas, através de Parcerias
intersetoriais, em rede com a sociedade, em prol de quem mais necessita, a fim de gerar sua promoção,
desenvolvimento e responsabilidade social.

VALORES

Ética – Agir com justiça, integridade, respeito e transparência. Retidão de conduta e comportamento.
Justiça – Tratar a todos de forma igualitária e com isenção.
Integridade – Ser honesto e não agir em benefício próprio.
Respeito – Tratar os outros como gostaria de ser tratado.
Transparência – Ser sincero e mostrar o verdadeiro de forma essencial.

POLÍTICA DA QUALIDADE

 É responsabilidade da Secretaria de Parcerias proporcionar, através de suas relações de parcerias internas
e externas, serviços com qualidade assegurada para o cidadão-usuário, para as áreas sociais do município,
garantindo aos Cidadãos atendimento às suas necessidades e satisfação.

É nosso compromisso, difundir a todos na Secretaria e aos Parceiros os procedimentos que retratam

Manual
da qualidade

Procedimentos,
planos e folhas

de processo

Instruções de trabalho, folha 
de dados, desenhos, 

especificações e formulários

Registros da qualidade

Documentação

Implementação

nosso comprometimento com a Política da Qualidade.

Estes requisitos do sistema devem ser revisados de forma a refletir sempre, a realidade e as necessidades
de melhoramento contínuo do atendimento às necessidades do Cidadão Sorocabano.

Comunicação aos colaboradores da política da qualidade e da importância em atender aos requisitos dos
clientes e às legislações aplicáveis, através da integração organizacional e de capacitação;
Condução de análises críticas do SGQ e da política da qualidade, a fim de garantir sua manutenção e
adequação, incluindo a disponibilização de recursos (ver capítulo 6);
Garantia que os requisitos do cidadão são determinados e atendidos, a fim de aumentar sua satisfação (ver
capítulo 7.1).

5.2. Planejamento
A Secretaria de Parcerias assegura que:
Os objetivos da qualidade são:
Estabelecidos para funções e níveis relevantes da Secretaria Municipal de Parcerias de Sorocaba e para os
agentes públicos designados, através do plano de monitoramento;
Medidos por intermédio de indicadores de desempenho, buscando a melhoria contínua e o atendimento
dos requisitos para os serviços;
O planejamento do SGQ é realizado de forma a satisfazer aos requisitos gerais (ver capítulo 4.1) e aos
objetivos da qualidade;
As alterações relevantes no SGQ são conduzidas de forma controlada e a integridade do SGQ é mantida
durante estas alterações através da aplicação de planos específicos.

5.3. Responsabilidade e autoridade
A reforma da estrutura administrativa definiu a criação da Secretaria de Parcerias e seu organograma
(Figura 3) e, por força do Decreto n° 14.795 de 21/02/2006, atribuiu sob sua responsabilidade os
trabalhos executados pelos Coordenadores de Projetos e Assessores Especiais. A seguir é apresentada uma
matriz, mostrando as responsabilidades, autoridades e inter-relações das funções que gerenciam os processos
relevantes da Secretaria de Parcerias.

Figura 3 – Organograma da SEPAR

Matriz de responsabilidades

Legenda:
R - Responsáveis: Funções diretamente comprometidas com a garantia da conformidade da atribuição em
questão, ou seja, coordenar as atividades correlatas mobilizando as pessoas necessárias para o bom
funcionamento do sistema.
C - Contribuintes: Funções obrigatoriamente envolvidas na atribuição em questão, acionadas pelos
responsáveis a dar sua contribuição sobre as decisões geradas antes de sua implementação. Em outras
palavras, são co-responsáveis pelas decisões e implementações geradas.
N - Não aplicável.
As responsabilidades, autoridades e inter-relações das funções que executam e monitoram as atividades
dos processos relevantes da Secretaria de Parcerias  estão estabelecidas nos procedimentos, planos e
instruções de trabalho.
A Alta Direção nomeia seu representante para os assuntos referentes ao SGQ através de comunicado
interno a todos os setores da Secretaria de Parcerias.
O representante possui responsabilidade e autoridade para:
assegurar que os processos relevantes do SGQ sejam estabelecidos, implementados e mantidos através dos
DSQ’s, do gerenciamento das ações corretivas e preventivas (ver capítulo 8.5), das auditorias internas da
qualidade (ver capítulo 8.2.2) e de reuniões de análise crítica com a Alta Direção (ver capítulo 5.5);
relatar à Alta Direção sobre o desempenho do SGQ, inclusive necessidades para melhoria através de
minutas de reunião e relatórios gerenciais (ver capítulo 5.5);
promover a conscientização dos funcionários sobre os requisitos do cidadão-usuário para funções relevantes
da Secretaria de Parcerias através dos DSQ’s.
5.4. Comunicação interna
A Secretaria de Parcerias estabeleceu os seguintes processos de comunicação:
Reuniões informativas e outras reuniões de equipe, registradas em minutas de reunião (FO-01/2006.);
Meio de comunicação eletrônica (rede interna entre computadores);
Comunicação conduzida pela direção em áreas de trabalho;
Reuniões informativas e outras reuniões de equipe, tais como para o reconhecimento de realizações;
Pesquisas com funcionários e programas de sugestão.
Esses processos incluem a comunicação relativa à eficácia do sistema de gestão da qualidade.
5.5. Análise Crítica pela Direção
A Secretaria de Parcerias de Sorocaba analisa criticamente o SGQ no mínimo a cada seis meses, a fim de
assegurar sua contínua pertinência, adequação e eficácia. Nas análises críticas, registradas em minutas de

Funções do Organograma 
 

Processos Principais do Sistema de Gestão da Qualidade  

a b c d 
1. Avaliação das demandas R C C C 
2. Estabelecimento dos DSQ’s C C R C 
3. Definição dos Parceiros R C C N 
4. Priorização das Demandas R C C N 
5. Programação das Demandas C C R N 
6. Monitoramento do andamento das demandas C C R N 
7. Coordenação da tomada de ações corretivas e 

preventivas 
C C R C 

8. Monitoramento do andamento das demandas 
concluídas C C R C 

9. Coordenar as Análises Críticas R N N N 
10. Qualificação dos parceiros R C C C 
11. Elaborar projetos de interesse público R C C C 
12. Representar o Prefeito em eventos designados R N N N 
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reunião, são avaliadas as oportunidades de melhoria e as necessidades de mudanças no SGQ, incluindo a
política e os objetivos da qualidade.
As minutas de reunião deverão ser controladas através das seguintes ações:

A análise crítica do SGQ faz parte do processo de gestão, conforme mostra a figura 1 – Visão geral dos
processos (ver capítulo 4.1).
As entradas das análises críticas incluem, quando aplicável, as seguintes informações:
Cadastro de consultas, pedidos não atendidos e contratos relevantes;
Resultados da pesquisa de satisfação e expectativas dos cidadãos e clientes internos (ver capítulo 8.2.1);
Ações corretivas e preventivas relevantes (ver capítulo 8.5.2.);
Resultados de auditorias internas (ver capítulo 8.2.2) e externas da qualidade;
Matriz de capacitação e qualificação (ver FD-01/2006.);
Resultados de análises críticas do SGQ anteriores e ações de acompanhamento;
Plano de monitoramento dos objetivos da qualidade;
Mudanças relevantes do SGQ;
Relatórios gerenciais e indicadores dos processos do SGQ;
Outras fontes de informações relevantes, quando pertinente.
As saídas da análise crítica do SGQ devem promover a melhoria da eficácia do SGQ e dos processos
relevantes, através dos seguintes tópicos:
Disponibilização de recursos financeiros através do plano de investimentos;
Qualificação dos recursos humanos (ver capítulo 6.2);
Ações corretivas ou preventivas (ver capítulo 8.5.2);
Auditorias internas da qualidade (ver capítulo 8.2.2) para avaliar a implementação e eficácia das ações
planejadas na análise crítica do SGQ;
Planos específicos de melhoria.

6. GESTÃO DE RECURSOS
6.1. Provisão de recursos
A Secretaria de Parcerias, através da sua Alta Direção, determina e disponibiliza os recursos necessários,
tais como instalações, equipamentos, produtos, pessoas, informações, competências, entre outros, para
implementar e manter o SGQ, melhorar continuamente sua eficácia e aumentar a satisfação dos clientes
mediante o atendimento aos seus requisitos.
6.2. Recursos humanos
Os funcionários da Secretaria de Parcerias que executam atividades que afetam a qualidade do serviço
possuem as competências necessárias para executar as tarefas designadas. Estas informações são
determinadas anualmente pela Alta Direção e registradas na matriz de capacitação, considerando o grau
de instrução aplicável, as habilidades e experiências necessárias. A partir da identificação das competências
atuais e referentes às demandas futuras, que incluem a consciência do grau de importância de cada
atividade no SGQ e sua contribuição para o alcance dos objetivos da qualidade, as capacitações e outras
ações aplicáveis são planejadas, executadas, registradas e avaliadas quanto à sua eficácia.
As capacitações para ações aplicáveis referentes às necessidades de competências identificadas ao longo do ano,
incluindo as revisões dos DSQ’s, o desligamento e a contratação de colaboradores, as mudanças e os desenvolvimentos
da Secretaria Municipal de Parcerias de Sorocaba, seguem a mesma metodologia descrita anteriormente.
6.3. Infra-estrutura e ambiente de trabalho
A Alta Direção da Secretaria de Parcerias determina, disponibiliza e mantêm a infra-estrutura necessária
para alcançar a conformidade com os requisitos dos serviços, incluindo prédios e suas instalações,
serviços de transporte, comunicação e manutenção. Os equipamentos críticos da Secretaria de Parcerias
são mantidos através de manutenção corretiva e preventiva (ver PL-01/2006.).
Os ambientes de trabalho da Secretaria de Parcerias de Sorocaba são gerenciados e mantidos nas condições
necessárias para o bom andamento das atividades e para obtenção da conformidade do serviço,
considerando os fatores humanos e físicos, incluindo disponibilização de equipamentos de proteção,
regras e orientações de segurança (conforme normas da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da
Prefeitura), higiene, limpeza, luminosidade, ventilação, entre outras.
6.4. Recursos financeiros
A Secretaria de Parcerias controla os processos de seu orçamento através do monitoramento de seus projetos
e sua interface com a contabilidade através de metodologia estabelecida pela Secretaria de Finanças (SEF),
conforme descrito na FP-01/2006. Através do controle sobre o fluxo de dispêndio no orçamento, a Alta
Direção gerencia a entrada dos recursos financeiros provenientes das rubricas previstas no mesmo.

7. Realização do serviço
7.1. Planejamento da realização do serviço
O planejamento dos processos de realização dos serviços e de apoio é realizado através dos DSQ’s, sendo
coerente com os requisitos dos outros processos do SGQ (ver figura 1 do capítulo 4.1).
Esses processos são desenvolvidos com base nas seguintes determinações:
a)objetivos da qualidade e requisitos para o serviço definidos no projeto evidenciando os requisitos do
cidadão-usuário;
b)recursos específicos para o serviço (conhecimento, funcionários, equipamentos, entre outros);
c)verificação, monitoramento e inspeção do serviço
d)registros necessários para fornecer evidência de que os processos de realização e o serviço resultante
atendem aos requisitos
7.2. Processos relacionados ao cidadão e parceiros
A Secretaria de Parcerias, através dos seus projetos, determina os requisitos especificados pelo cidadão e
parceiros internos e externos, incluindo descrição do serviço, prazo e forma de entrega, requisitos
implícitos, estatutários e regulamentares e condições para aplicação.
Estes requisitos são analisados criticamente e confirmados antes da elaboração dos projetos. São
posteriormente submetidos ao Núcleo Estratégico da Prefeitura assegurando que os requisitos do serviço
estão definidos, e obedecem ao alinhamento com as diretrizes definidas pelo Prefeito Municipal, que as
diferenças entre as informações fornecidas pelo cidadão e parceiros e aquelas a serem documentadas na
proposta estão resolvidas, e que a Secretaria de Parcerias tem capacidade para atender aos requisitos
definidos. Quando forem identificadas alterações nos requisitos acordados, a Secretaria de Parcerias
notifica os envolvidos e analisa criticamente o conteúdo da emenda.
A comunicação com o cidadão-usuário é realizada pelo Secretário de Parcerias através de visitas, contatos
telefônicos e correio eletrônico.
7.3. Projeto e desenvolvimento
A Secretaria de Parcerias estabelece, através do PL-02/2006, metodologia para controlar e verificar o
projeto e desenvolvimento do serviço ou relação de parceria, a fim de assegurar o atendimento aos
requisitos especificados. São preparados planos para cada projeto e desenvolvimento de serviços ou
parcerias. As atividades de projeto e desenvolvimento de serviços são executadas por pessoal com a
necessária competência, contando com recursos apropriados. Os planos sofrem revisão, à medida que o
desenvolvimento evolui.
As interfaces entre diferentes grupos de trabalho e ou Secretarias, os quais podem contribuir com dados
de entrada para o desenvolvimento, são definidas e as informações devidamente documentadas, transmitidas
e analisadas criticamente.
A Secretaria de Parcerias identifica, documenta e seleciona devidamente, através de criteriosa análise, os dados de entrada
para o projeto e desenvolvimento de serviços ou parcerias, sejam eles oriundos de requisitos de cidadãos-usuários, outras
Secretarias, outros órgãos de governo em suas várias esferas. Os dados de saída são quantificados e documentados, de modo
que possam ser devidamente verificados e validados, comparando-os com os requisitos desejados pelos cidadãos.

A Secretaria de Parcerias realiza análises críticas nos estágios apropriados do processo de projeto e desenvolvimento
dos serviços. São envolvidos representantes de todos os setores ou Secretarias relativos ao estágio sendo
analisado, bem como outros especialistas, caso necessário. São mantidos registros destas análises.
A Secretaria de Parcerias realiza verificações registradas nos diversos estágios do processo de desenvolvimento,
de modo a assegurar que os requisitos desejados estão sendo atingidos e realiza uma validação do desenvolvimento
de serviços, visando assegurar que os mesmos atenderão às necessidades dos cidadãos-usuários.
As alterações e modificações do plano de projeto e desenvolvimento são identificadas, documentadas,
analisadas criticamente e aprovadas, por meio de pessoal autorizado, antes de sua implementação.
7.4. Aquisição
7.4.1. Processo e informações de aquisição
A Secretaria de Parcerias assegura que os produtos e serviços adquiridos de fornecedores estão em
conformidade com os requisitos especificados na Lei 8666/93.
A Secretaria de Parcerias promove a avaliação e seleção de fornecedores com base nos requisitos
estabelecidos pela Secretaria da Administração. Os pedidos de compras contêm as especificações dos
produtos e serviços, incluindo sua descrição e, quando aplicável, características físicas e químicas, normas
técnicas aplicáveis, requisitos de embalagem, requisitos de SGQ e outras informações relevantes. Antes de
ser enviado ao fornecedor, a Secretaria de Parcerias assegura a adequação dos requisitos de aquisição
especificados através de análise crítica.
7.4.2. Verificação do produto adquirido
A Secretaria de Parcerias de Sorocaba inspeciona os produtos adquiridos (ver PL-03/2006) e realiza
atividades de avaliação nos fornecedores, a fim de assegurar o atendimento aos requisitos de aquisição
especificados. Quando a Secretaria de Parcerias  se propuser a verificar o produto nas instalações do
fornecedor, as providências de verificação pretendidas e o método de liberação de produto devem ser
declarados na ordem de compra enviada para a Secretaria de Administração (SEAD).
7.5. Produção e fornecimento de serviço
7.5.1. Controle de produção e fornecimento de serviço – Não Aplicável .
7.5.2. Validação dos processos de produção e fornecimento de serviço – Não Aplicável
7.5.3. Identificação e rastreabilidade – Todos os projetos desenvolvidos pela Secretaria de Parcerias
possuem identificação própria, e toda documentação relativa aos respectivos projetos são atreladas ao
mesmo segundo essa identificação.
7.5.4. Propriedade do cidadão-usuário (cliente) – Não Aplicável
7.5.5. Preservação do serviço – Não Aplicável
7.6. Controle de dispositivos de medição e monitoramento – Não Aplicável

8. Medição, análise e melhoria
8.1. Generalidades
A Secretaria de Parcerias planeja e implementa os processos necessários de monitoramento, medição,
análise e melhoria para demonstrar a conformidade do serviço, assegurar a conformidade e melhoria
contínua da eficácia do SGQ, incluindo a determinação dos métodos e técnicas estatísticas aplicáveis.
8.2. Medição e monitoramento
8.2.1. Satisfação dos cidadãos-usuários e dos parceiros internos e externos
A Secretaria de Parcerias monitora a satisfação dos cidadãos-usuários e parceiros internos e externos, incluindo o
atendimento dos seus requisitos, como uma das medições do desempenho do SGQ, através de metodologia definida.
8.2.2. Auditoria interna
A Secretaria de Parcerias executa auditorias internas em intervalos planejados, para determinar se o SGQ
está mantido e implementado eficazmente em conformidade com o planejamento dos serviços (ver PR-
04/2006), com os requisitos da norma NBR ISO 9001 e com os DSQ’s.
A auditoria é planejada através de plano específico e de programas, levando em consideração a situação
e a importância dos processos e áreas a serem auditados, bem como os resultados de auditorias anteriores.
Os critérios da auditoria, escopo, freqüência e métodos são definidos. A seleção dos auditores e a execução
das auditorias asseguram objetividade e imparcialidade do processo de auditoria, incluindo a independência
dos auditores em relação á área auditada.
O PR-04/2006 define as responsabilidades e os requisitos para planejamento, execução de auditorias,
relato dos resultados e manutenção dos registros.
O responsável da área a ser auditada assegura que as ações são executadas, sem demora indevida, para
eliminar não conformidades detectadas e suas causas. As atividades de acompanhamento incluem a
verificação das ações executadas e o relato dos resultados de verificação.
8.2.3. Medição e monitoramento de processos
A Secretaria de Parcerias aplica métodos adequados para monitoramento e medição dos processos do
SGQ. Esses métodos demonstram a capacidade dos processos em alcançar os resultados planejados.
Quando os resultados planejados não são alcançados, são implementadas ações corretivas, como
apropriado, para assegurar a conformidade do serviço.
8.2.4. Medição e monitoramento
A Secretaria de Parcerias mede e monitora as características dos serviços para verificar se os requisitos
do serviço são atendidos. As medições e monitoramentos são realizados em estágios apropriados dos
processos de planejamento e execução dos projetos.
Os planos definem os registros que evidenciam a conformidade com os critérios de aceitação, incluindo
as funções autorizadas a liberar o projeto para a execução.
O projeto não é liberado para o cidadão-usuário e para o cliente interno até que todas as etapas do
processo de planejamento (ver 7.1) tenham sido satisfatoriamente concluídas.
8.3. Controle de produto não-conforme – As não conformidades constatadas são tratadas tomando-se
ações corretivas, de acordo com os problemas verificados (ver capítulo 8.5.2).
8.4. Análise de dados
A Secretaria de Parcerias determina, coleta e analisa dados apropriados para demonstrar a adequação e
eficácia do SGQ e para avaliar onde melhorias contínuas da eficácia do SGQ podem ser realizadas (ver
capítulo 5.5). Esse processo inclui dados gerados como resultado do monitoramento e das medições e de
outras fontes pertinentes.
A análise de dados fornece informações relativas à satisfação do cidadão-usuário, parceiros e clientes
internos (ver capítulo 8.2.1), à conformidade com os requisitos do serviço, às características e tendências
dos processos e serviços (incluindo oportunidades para ações preventivas).
8.5. Melhorias
8.5.1. Melhoria contínua
A Secretaria de Parcerias melhora continuamente a eficácia do SGQ por meio do uso da política da
qualidade, objetivos da qualidade, resultados de auditorias, análise de dados, ações corretivas e preventivas
e análise crítica pela direção.
8.5.2. Ações Corretivas e Preventivas
A Secretaria de Parcerias estabelece, através do PR-05/2006., metodologia para executar ações corretivas
e preventivas para eliminar as causas de não-conformidades reais e potenciais, de forma a evitar sua
repetição e ocorrência, incluindo as seguintes etapas:
definição e análise crítica de não-conformidades reais (incluindo reclamações de cidadãos-usuários,
parceiros e clientes internos) e potenciais,
determinação das causas das não-conformidades,
avaliação da necessidade de ações para assegurar que não-conformidades reais não ocorram novamente
e para evitar a ocorrência de não-conformidades potenciais,
determinação e implementação de ações necessárias,
registros dos resultados de ações executadas nas SACP´s,
análise crítica de ações corretivas e preventivas executadas.

9. REVISÕES
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Sorocaba,  07 de março de 2006

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO     DATA DO CREDITO       VALOR (R$)

BB EPIDEMIOLOGIA 17/02/2006 67.290,10
BB FUNDEF 20/02/2006 68.017,25

21/02/2006 655.814,71
24/02/2006 51.646,69
02/03/2006 413.494,48
07/03/2006 446.645,63

BB PAB FIXO 22/02/2006 572.789,75
24/02/2006 35.352,00

BB Centro Rf. Saúde Trabalhador 24/02/2006 14.000,00
BB AÇÕES ESTRATÉGICAS 02/03/2006 35.289,33

06/03/2006 377.398,15
BB FNDE MERENDA 03/03/2006 320.292,00
BB VIG.SANITÁRIA 03/03/2006 4.406,08

06/03/2006 4.406,08
BB FDO.MUNIC.SAÚDE 07/03/2006 3.326.789,99

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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Sorocaba, 09 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 10 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Sorocaba, 10 de Março de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2710 DE MARÇO DE 2006



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE MARÇO DE 2006



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2910 DE MARÇO DE 2006



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE MARÇO DE 2006



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3110 DE MARÇO DE 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Qtd. Notificações: 215

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

�ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2005

A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua
Diretoria Geral, em conformidade com os itens
8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso
Público nº 01/2005, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o provimento de
seus cargos, para a aceitação de vagas, conforme
cronograma abaixo:

Dias 16 ou 17/03/06
Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista
Horário: das 8:00 às 11:00 horas e das 12:00 às
16:00 horas

Cargo: Oficial de Manutenção
Vagas Oferecidas: 01
André Augusto Taraborehhi – RG 26.506.755-8
Classificação: 1ª

Cargo: Assessor Jurídico
Vagas Oferecidas: 01
Paola Cominato – RG 24.452.333-2
Classificação: 1ª

Cargo: Repórter Fotográfico
Vagas Oferecidas: 01
Agnaldo Pereira da Silva – RG 27.002.288-0
Classificação: 2ª

Cargo: Analista de Sistemas I
Vagas Oferecidas: 01
Rodrigo de Almeida Américo – RG 26.368.071-X
Classificação: 2ª

Os candidatos convocados até o número de vagas
oferecidas que não comparecerem para a aceitação
das vagas ou dela desistirem expressamente,
perderão o direito à aceitação destas vagas e sua
classificação retornará ao final da listagem,
obedecendo a seqüência respectiva da lista de
classificação, sendo este o critério adotado em
vista das necessidades da Câmara Municipal de
Sorocaba.

Sorocaba, 09 de março de 2006.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

PORTARIA N.º 083/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de março de 2006,
o Sr. ROBERTO CARLOS AMÊNDOLA, portador
do RG nº 19.511.938 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Waldomiro
Raimundo de Freitas, para o qual foi nomeado, em
caráter de substituição, através da Portaria nº 058/
2006, de 01 de fevereiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 02 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 084/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 03 de março de 2006,
o Sr. JOSÉ DIVINO FERRAZ FILHO, portador do
RG nº 16.790.527-2 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado, em
caráter de substituição, através da Portaria nº 062/
2006, de 02 de fevereiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 085/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04 de março de 2006,

o Sr. JOSÉ ANDERSON LOPES CAMARGO,
portador do RG nº 40.952.242-9 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Francisco de Jesus Perotti, para o qual foi nomeado,
em caráter de substituição, através da Portaria nº
074/2006, de 13 de fevereiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 086/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público
nº 01/2005, devidamente homologado em 05/12/
2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALMIR JOSÉ PROENÇA,
portador do RG nº 17.794.685-4 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de VIGIA, criado
pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de 1995.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 087/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público
nº 01/2005, devidamente homologado em 05/12/
2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ANIVALDO MARTINS,
portador do RG nº 14.437.667 SSP/SP, para exercer
em caráter efetivo, o cargo de VIGIA, criado pela
Lei nº 4.866 de 05 de julho de 1995, com vaga
criada pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 088/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público
nº 01/2005, devidamente homologado em 05/12/
2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª JAKELINE TAMIÃO,
portadora do RG nº 26.861.107-5 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, criado pela Lei nº 6.950
de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro

de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 089/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RINALDO DE ASSIS
FERREIRA, portador do RG nº 16.358.539-8 SSP/
SP, para exercer em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, criado pela
Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 090/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª TICIANA NAIME, portadora
do RG nº 26.206.468-6 SSP/SP, para exercer em
caráter efetivo, o cargo de OPERADORA DE
MÁQUINA REPROGRÁFICA, criado pela Lei nº
6.950 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 091/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª HELENITA ROZA
GONZALES, portadora do RG nº 14.438.174 SSP/
SP, para exercer em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, criado pela
Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente
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PORTARIA N.º 092/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª FERNANDA CALVO
DUARTE, portadora do RG nº 23.066.566-4 SSP/
SP, para exercer em caráter efetivo, o cargo de
TELEFONISTA, criado pela Lei nº 4.866 de 05
de julho de 1995.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA N.º 093/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS,
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público
nº 01/2005, devidamente homologado em 05/12/
2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
portador do RG nº 28.044.536-2 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de VIGIA, criado
pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de 1995, com vaga
criada pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de março de 2006.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.-

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E
PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2006

A  Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência
(domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação,
Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários, na forma abaixo:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência
(domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de
2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros
Imobiliários, na forma abaixo:

 
C E P  D O  E N D E R E Ç O  D E  

E N TR E G A  P A R A  
C O R R R E S P O N D Ê N C IA  

(D O M IC ÍL IO  F IS C A L) 

 
Ú LT IM A  D A TA  P R E V IS TA  

P A R A  A  E N TR E G A  D O  
C A R N Ê  

I –  V E N C IM E N TO  D A  
P A R C E LA  Ú N IC A  E  D A  1ª 

P A R C E LA ; e   
   II - Ú LT IM A  D A TA  P A R A

P R O TO C O LIZA R  
IM P U G N A Ç Ã O  

18010-000  a  18010-362  25 /01 /2006  15 /02 /2006  
18013-000  a  18015-830  26 /01 /2006  16 /02 /2006  
18016-000  a  18020-700  27 /01 /2006  17 /02 /2006  
18021-000  a  18026-250  30 /01 /2006  20 /02 /2006  
18030-000  a  18031-690  31 /01 /2006  21 /02 /2006  
18035-000  a  18035-600  01 /02 /2006  22 /02 /2006  
18040-000  a  18043-150  02 /02 /2006  23 /02 /2006  
18044-000  a  18047-820  03 /02 /2006  24 /02 /2006  
18048-010  a  18051-720  23 /02 /2006  15 /03 /2006  
18052-000  a  18055-840  24 /02 /2006  16 /03 /2006  
18056-000  a  18061-420  24 /02 /2006  17 /03 /2006  
18065-000  a  18070-840  01 /03 /2006  20 /03 /2006  
18071-000  a  18074-688  01 /03 /2006  21 /03 /2006  
18075-000  a  18076-690  02 /03 /2006  22 /03 /2006 
18077-000  a  18078-685  03 /03 /2006  23 /03 /2006  
18080-000  a  18081-430  03 /03 /2006  24 /03 /2006  
18083-000  a  18090-590  06 /03 /2006  27 /03 /2006  
18095-000  a  18099-999  07 /03 /2006  28 /03 /2006  

É den , C a ju ru , B rigadeiro  Tob ias  07 /03 /2006  28 /03 /2006  
Fora  do  M un ic íp io  07 /03 /2006  28 /03 /2006  

 
CEP DO ENDEREÇO DE 

ENTREGA PARA 
CORRRESPONDÊNCIA 
(DOMICÍLIO FISCAL) 

 
ÚLTIMA DATA PREVISTA 

PARA A ENTREGA DO 
CARNÊ 

I – VENCIMENTO DA 
PARCELA ÚNICA E DA 1ª 

PARCELA; e  
   II - ÚLTIMA DATA PARA

PROTOCOLIZAR 
IMPUGNAÇÃO 

18010-000 a 18020-700 20/02/2006 14/03/2006 
18021-000 a 18035-600 21/02/2006 15/03/2006 
18040-000 a 18051-720 22/02/2006 16/03/2006 
18052-000 a 18070-840 23/02/2006 17/03/2006 
18071-000 a 18078-685 24/02/2006 20/03/2006 
18080-000 a 18099-999 02/03/2006 21/03/2006 

Éden, Cajuru, Brigadeiro Tobias 03/03/2006 22/03/2006 
Profissionais autônomos  06/03/2006 23/03/2006 

Fora do Município 06/03/2006 24/03/2006 
Taxistas autônomos 06/03/2006 24/03/2006 

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas
acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva
notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V -  A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo  do Paço  (Prefeitura), funcionando das  10:00 ás 16:00 hs. (segunda a sexta-feira)

SECRETARIA DE FINANÇAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas
acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva
notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V – A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo do Paço (Prefeitura), funcionando das 10:00 às 16:00 hs. (segunda a sexta-feira).

SECRETARIA DE FINANÇAS
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
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VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 10.03.2006

(6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.
Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba
(www.sorocaba.sp.gov.br).

As vagas marcadas com * pedem a apresentação de currículo no PAT.

O PAT – Sorocaba é uma parceria da Prefeitura Municipal – por intermédio da Secretaria de
Relações do Trabalho – com o Ministério do Trabalho – Fundo do Amparo ao Trabalhador e
Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho.

AS VAGAS SÃO RENOVADAS DIARIAMENTE, APÓS ÀS 16H30.

· Os candidatos deverão comparecer munidos de Carteira Profissional e RG;
· Serão encaminhados somente três candidatos para cada vaga anunciada e a
experiência deverá ser devidamente comprovada pelo candidato para o encaminhamento;
· As vagas acima ofertadas têm o perfil solicitado pelas empresas, não sendo de
responsabilidade deste Posto as exigências por elas indicadas.

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
AJUDANTE DE SERRALHEIRO  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
AJUDANTE DE PINTOR – para auxiliar na 
preparação  e locomoção de materiais no 
setor de pintura 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AUXILIAR DE DEPART.PESSOAL – com 
experiência comprovada em departamento 
pessoal, admissão, demissão, benefícios, 
férias e toda a rotina trabalhista 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE LIMPEZA  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
AUXILIAR DE MECÂNICO DIESEL – ter 
conhecimentos em mecânica de 
caminhões e tratores 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

BALCONISTA (AUTOPEÇAS) – com 
experiência comprovada em loja de 
autopeças 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*BORRACHEIRO – com experiência 
comprovada com cavalo mecânico de 
carreta, pneus sem câmara, single / ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

CARPINTEIRO (OBRAS)  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*CASEIRO (CASAL) – para cuidar de 
animais, jardim, horta, pequenos reparos e 
que saiba limpar piscina / apresentar carta 
de referência  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

 *COORDENADOR TÉCNICO – com 
experiência comprovada em colégio 
técnico / para coordenar alunos 

Ensino Médio 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL – com prática 
em máquina reta, overloque e galoneira / 
ter experiência com malha ou lingerie 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL Ensino Fundamental 12 / comprovada 
COSTUREIRA EM GERAL – com 
experiência em máquina reta, overloque 
ou duas agulhas / para trabalhar com 
jeans, malha e brim 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO – com 
experiência em manut.de sub estação de 
média tensão, painéis de comando de 
proteção / ter curso técnico na área / ter 
disponibilidade para trabalhar em Iperó 

Ensino Médio 60 / comprovada 

ELETRICISTA ENROLADOR (MOTOR) – 
com conhecimentos em enrolamento de 
motores monofásico, bifásicos e trifásicos / 
com curso na área 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

EMPREGADA DOMÉSTICA – necessário 
apresentar carta de referência / saber 
lavar, passar e cozinhar / ter 
disponibilidade para morar no emprego 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*EMPREGADA DOMÉSTICA – apresentar 
carta de referência (anexar ao currículo)  / 
ter disponibilidade para morar no emprego 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

ENCARREGADO DE OBRAS CIVIS Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*ENCARREGADO DE PRODUÇÃO – com 
conhecimentos em informática e PCP / ter 
disponibilidade de horários 

Ensino Médio 36 / comprovada 

ENCARREGADO DE SEGURANÇA Ensino Médio 12 / comprovada 
*ENCARREGADO DE TRANSPORTES – 
com experiência comprovada na área de 
transportes (chefia de operações) / ter 
disponibilidade de horários / 
IMPRESCINDÏVEL ter trabalhado em 
transportadora 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*FERRAMENTEIRO – com experiência em 
ferramentaria, corte, prensa, repuxo, 
ajustagem, fresa, torno / ter disponibilidade 
de horários 

Ensino Médio 36 / comprovada 

GERENTE DE LOJA  Superior completo 6 / comprovada 
IMPRESSOR DE OFF SET – ter 
experiência em máquinas F 1/8 e 1/4 

Ensino Médio 24 / comprovada 
 

INSTALADOR DE ALARMES – com Ensino Fundamental 12 / comprovada 

MANICURE – com experiência 
comprovada na função / disponibilidade 
para trabalhar das 09 às 19 h 

Ensino Médio 36 / comprovada 

*MECÂNICO DE CAMINHÃO Ã DIESEL – 
com experiência em carreta e cavalo 
mecânico / com curso de especialização 
em diesel 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

*MECANICO DE MANUTENÇÃO – com 
conhecimentos em manutenção preventiva 
e corretiva de ponte rolante, hidráulica e 
pneumática, além de saber fazer 
manutenção em empilhadeira 

Ensino Médio 60 / comprovada 

MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO – com 
experiência em ar condicionado ou 
refrigeração (geladeiras e lavadouras) 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

MECÂNICO DE SUSPENSÃO 
AUTOMOTIVA – morador das imediações 
da Av. Itavuvu 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

MEIO OFICIAL MARCENEIRO – com 
experiência comprovada em CTPS / para 
executar serviços de corte, laminação, 
lixamento e montagem / saber trabalhar 
com projetos e interpretação de desenhos 
na área de móveis e afins / ter curso na 
área 

Ensino Fundamental 24 / comprovada  

MOTOQUEIRO – com experiência em 
entrega de água mineral 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

*MOTORISTA DE CAMINHÃO – com 
curso MOPP / experiência comprovada 
com transporte de produtos perigosos / ter 
conhecimento técnico dos equipamentos / 
ter disponibilidade de horários 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*PINTOR INDUSTRIAL – com experiência 
em pintura espessura 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

PIZZAIOLO Ensino Fundamental 6 / comprovada 
PROJETISTA MECÂNICO – com 
conhecimentos em transmissões 
mecânicas, nacionalização de itens de 
máquinas e implantações de máquinas e 
equipamentos / se possível com curso da 
Fatec ou similar 

Ensino Médio 12 / comprovada 

*REPRESENTANTE COMERCIAL – com 
CNH / com domínio em vendas técnicas / 
para fazer visitas e prospecção de clientes, 
vendas de prestação de serviços e 
manutenção,  vendas de peças e 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*REPRESENTANTE COMERCIAL – 
preferencialmente com carteira de clientes, 
onde possa ser agregado um novo produto 
/ ter veículo próprio / ser habilitado(a) / 
para atuar no ramo de embalagens em 
Sorocaba e Região 

Ensino Médio 6 / comprovada 

SERRALHEIRO  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
SERRALHEIRO (ARTÍSTICO) – com 
experiência comprovada em serviços de 
serralheria artística, confecção de portas, 
janelas, portões, etc 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*TÉCNICO DE MANUT. ELÉTRICA – com 
experiência em manutenção de linhas de 
transmissão, sub estação de média tensão 
e painéis de comando / ter disponibilidade 
para trabalhar em Iperó 

Ensino Médio 60 / comprovada 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO – com conhecimentos em 5S, 
máquinas injetoras e ISO 14000 e 14001 

Ensino Médio 36 / comprovada 

*TÉCNICA EM NUTRIÇÃO  Ensino Médio 12 / comprovada 
VENDEDOR(A) – com experiência em 
vendas externas 

Ensino Médio 6 / comprovada 

VENDEDOR(A) EXTERNO(A) – 
disponibilidade para trabalhar em 
Sorocaba e Região 

Ensino Médio 12 / comprovada 
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A Prefeitura de Sorocaba
encaminhou à Câmara Muni-
cipal, na quarta-feira (8), um
projeto de lei que autoriza a
Secretaria das Relações do
Trabalho (Sert) a celebrar con-
vênio com a Universidade de
Sorocaba (Uniso) para a im-
plantação de novos cursos pro-
fissionalizantes na Universida-
de do Trabalhador (Unit).

Conforme estabelece a pro-
posta, caberá à Uniso
disponibilizar monitores para os
cursos profissionalizantes nas áre-
as de Sistemas de Informação,
Ciência da Computação,
Hotelaria, entre outras, aos alu-
nos regularmente matriculados na
Unit, arcando integral e exclusi-
vamente com as responsabilida-
des trabalhistas, previdenciárias,
sociais, fiscais e comerciais.

Em contrapartida, à Prefei-
tura de Sorocaba será respon-
sável pela disponibilização de
passes de ônibus aos alunos e o
custeio de apostilas e demais
insumos necessários à efetiva
consecução do projeto.

Segundo a justificativa do pro-
jeto, o convênio com a universi-
dade visa uma “melhor adapta-
ção do perfil do trabalhador de-
sempregado às necessidades do
mercado de trabalho”, sendo “um
grande investimento para que nos-
sos cidadãos atinjam sua plena
dignidade”.

O secretário das Relações
do Trabalho,  Luís Alberto Fir-
mino, entende que a medida re-
presenta “um aumento qualita-
tivo na concepção do curso,
bem como uma melhor otimiza-
ção dos recursos disponíveis”.
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Os artistas e demais inte-
ressados em participar da se-
leção dos projetos que irão re-
ceber recursos da Lei de In-
centivo à Cultura (Linc), têm
até o dia 3 de abril para efetu-
ar suas inscrições.

Os trabalhos podem con-
templar uma ou mais áreas da
cultura: Artes Cênicas (teatro,
performance, circo, dança e
ópera); Artes Visuais (fotogra-
fia, artes plásticas, design, ar-
quitetura, artes gráficas); Cine-
ma, Vídeo e Comunicação;
Artes, Letras e Ciências Hu-
manas, Bibliotecas e Livros;
Música; Crítica e Formação
Cultural (arte-educação, histó-
ria e crítica da arte, pesquisa
na área artística e formação
artística em geral); Patrimônio
Histórico e Cultural (centros
culturais, filatelia, folclore, ar-
tesanato, acervos e patrimônio
histórico); Museus.

Segundo o regulamento, os
trabalhos serão entregues em
duas peças. A primeira deverá

conter os documentos de habi-
litação do(s) autor(es), e a se-
gunda, o formulário-guia, devi-
damente datilografado ou
digitado, com informações com-
plementares (se necessárias)
detalhando a natureza do even-
to para fins de pré-qualificação
e aprovação final.

 A inscrição de projetos
será feita mediante apresenta-
ção de formulário-guia, devida-
mente preenchido, que deve
ser retirado e entregue na se-
cretaria executiva da Comissão
de Desenvolvimento Cultural
(CDC), na Fundec (rua Briga-
deiro Tobias, 73, Centro), de
segunda a sexta, das 9h às 12h
e das 13h30 às 17h. A CDC
terá a incumbência de selecio-
nar os projetos artísticos e cul-
turais. O edital contendo o re-
gulamento e o formulário-guia
foi publicado pelo Município
de Sorocaba (edição nº 1.192)
e está disponível na internet no
site da Prefeitura de Sorocaba
(www.sorocaba.sp.gov.br).

Emerson Ferraz / Secom

CASAMENTO COMUNITÁRIO – Os 200 casais que se inscreveram para participar do
casamento comunitário confirmaram sua participação no evento, em reunião que aconteceu no
sábado (4), no Espaço Cultural Municipal. Na ocasião, os noivos também marcaram as datas para
irem ao cartório entregar os documentos necessários para o casamento. Os horários foram
agendados e distribuídos nos quatro cartórios da cidade.

A cerimônia ecumênica acontece em 28 de maio, no Recreativo Campestre, nos mesmos mol-
des do ano passado. Os noivos terão direito a dez convites para seus familiares e amigos, ganharão
porta retrato com foto e participarão do sorteio de brindes.
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A Secretaria da Cultura da

Prefeitura de Sorocaba (Se-
cult), em comemoração ao Dia
Internacional da Mulher, abriu
duas exposições na quarta-fei-
ra (8): “Mulheres em Ação”,
na Biblioteca Municipal Jorge
Guilherme Senger, e a mostra
“Ela por Elas”, na Biblioteca
Infantil Renato Sêneca de Sá
Fleury. Fotos e depoimentos
marcam a exposição na Bibli-
oteca Municipal, traduzindo a
diversidade de posturas e ati-
tudes que a mulher assume na
sociedade contemporânea.

O visitante poderá conhecer
as experiências profissionais
destas mulheres: Benedita
Anália Bastos (jogadora de
basquete), Cirene Munhoz
(bailarina com 69 anos, que ain-
da exerce a atividade), Telma

Regina Freitas de Oliveira (pri-
meira delegada de polícia da ci-
dade), Zuleika Sucupira
Kenworthy (primeira promoto-
ra pública, atualmente com 93
anos de idade), Edite de Almei-
da Mota (cuidadora de pesso-
as idosas e deficientes), Eliana
Renger Ribeiro (primeira alu-
na da primeira turma feminina
da Guarda Municipal), Luciana
Silveira Leite Arantes (cartei-
ra), Maria Regina Inácio (do-
méstica), Maura Guimarães de
Souza Pereira (missionária),
Ondina Terezinha Maneli Ro-
drigues (responsável por ações
sociais), Rita de Cássia
Casteluci Carvalho (caminho-
neira), e Rosalina Almeida dos
Santos (telefonista).

Já a exposição “Ela por
Elas”, na Biblioteca Infantil,

reúne 20 obras das artistas plás-
ticas Letícia Barreto, Odete
Fazano, Carmem Lúcia, Cibele
de Pilla, Laura Mattos, Liliane
Alves, Caterina Rezze e Célia
Marcassa, que trazem a
temática feminina. Para a aber-
tura da mostra, nesta quarta (8),
houve uma série de atrações.
“O Feminino na Arte” foi abor-
dado pela pesquisadora e dou-
tora em História da Arte,
Nancy Kaplan

O conjunto Voz de Mulher
interpretou um repertório de
compositoras brasileiras. A
arte-educadora Cíntia Costa e
a professora Myrna Atalla in-
terpretaram trechos de obras
de Cecília Meireles, Florbela
Espanca, Clarice Lispector, Lí-
gia Fagundes Telles, Hilda Hilst
e Adélia Prado.


